
Prefeitura Municipal
de Franca

(16)3711-9000

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova

Franca/SP-Cep: 14401-150

CNPJ; 47.970.769/0001-04 - I.E: isento

JUSTIFICATIVA SOBRE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO

OSC: Departamento de Promoção Vicentina

CNPJ: 51.814.218/0001-10

Endereço: Rua Frederico Ozanan, n° 1111- Jardim Consolação

Valor Total do repasse : R$ 33.047,82 (trinta e três mil, quarenta e sete reais e
oitenta e dois eentavos) com despesa de custeio

Período de^^Execução: 6 meses

Tipo de parceria : Termo de Fomento

Processo n? 38.642 /2024
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Prefeitura Municipal
de Franca

(16)3711-9000

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova

Franca/SP - Cep: 14401-150

CNPJ: 47.970.769/0001-04 - l.E: isento

Trata-se de processo de inexigibilidade de chamamento público, considerando

que os recursos foram destinados à OSC Departamento de Promoção Vicentina,

CNPJ: 51.814.218/0001-10, provenientes de recursos do Fundo Municipal da Pessoa

Idosa de Franca, autorizado por meio da Lei Municipal n° 9.543, de 22 de agosto de

2024.

O recurso a ser destinado é no valor de R$ R$ 33.047,82 (trinta e três mil,

quarenta e sete reais e oitenta e dois centavos) com despesa de custeio e visa a

execução de ações voltadas à promoção de atividades de relevância pública e social no

âmbito da política de proteção, promoção, defesa e atendimentos aos^direitos da pessoa

idosa, conforme previsto na Resolução n" 04/2024 e legislação pertinente.

De acordo .com Parecer da Comissão de Análise e Seleção de. Projetos Sociais

Conjunta SEDAS/GOMUPI, ao analisar o Plano de Trabalho, considerou que o Projeto

se relaciona com o Eixo TemáticoxProposto pelo,COMUPI e tem como objetivo a

melhona; da qualidade de vida, promoção do envelhecimento-- ativo è digno: das-pessoas

idosas, através da oferta de saúde bucal aos acolhidos pelaiinstituição. ■

Ainda de acordo com a análise realizada pela Comissão de Seleção, o Plano de

Trabalho aprèsentado está tecnicamente exeqüível e com despesas compatíveis com o

objeto, que prevê? a contratação de serviços de terceiros (pessoa jurídica)» conforme

legislação-pertinente ao Fundo Municipal da Pessoa Idosa eJei Federal n® 13:019/2014.

Pela OSC Departamento de Promoção Vicentina - Lar São Vicente de Paula,

fora apresentado Plano de Trabalho e todos os documentos exigidos i pela Lei

13.019/2014,'para-a'còmprovaçãd de sua habilitação jurídica, econômico-fmanceira e

regularidade .fiscal.

G -procedimento seguirá todos trâmites da ,Lej, no que tange a celebração,

execução e prestação de contas.

' A Lei Federal 13.019 de,31 de julho de 2014, em seu artigo 31, inciso II, refere-

se à possibilidade de inexigibilidade do chamamento público, estabelecendo:

Art.31. Será considerado inexigível o chamamento público na
hipótese de inviabilidade de competição entre as

organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular
do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser
atingidas por uma entidade especifica, especialmente quando:
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Prefeitura Municipal Moura, 1.517 raaIè7ova
de Franca . c,p. ,4401-150

CNPJ: 47.970.769/0001-04 - I.E; isento
/- O objeto da parceria constituir incumbência prevista em
acordo, ato ou compromisso internacional, no qual sejam
indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II- a parceria decorrer de transferência para organização da
sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja
identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive
quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3° do
art. 12 da Lei 4320, de 17 de março de 1964, observado o
disposto no art.26 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de
2000.

Por suativez o inciso I do §3° do art. 12 da Lei 4320, dispõe sobre a definição de

subvenção'SOciaL ■ , - ' ■ ;<- ■ , - ,

"■§3° Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as
transferências destinadas a cobrir despesas^ de custeio das

if &\i, .'entidades beneficiadas, distinguindo-se como:

í  ̂ ^ subvenções sociais; as que se destinem a instituições públicas
i  ■ r ou privadaside caráter assistencicã ou cultural, sem finalidade

%  : ■ lucrativa;(...)" .

Entendendo conjuntamente os dois artigos compreende-se a possibilidade de

parceria com organização da sociedade çivil,.autorizada em lei, inclusive quando tratar

de subvenção social, ou seja', àquela que se destina a instituições públicas ou privadas

de caráter assistencial, ou cultural, sem finalidade lucrativa para a cobertura de despesas

de custeio. « i > ■ ■■ r , ; > -w s

Ainda, deve ser considerado o artigo, 26 da Lei Complementar n° 101, que

dispõe: , ■ • ■ ■ . '

" A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir
necessidades de pessóüs físicas ou déficits de pessoas jurídicas
deverá ser autorizada por lei específica,

atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes
orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus
créditos adicionais.

§1° O disposto no caput aplica-se a toda a administração
indireta, inclusive fundações públicas e empresas estatais,
exceto no exercício de suas atribuições precípuas, as
instituições financeiras e o Banco Central do Brasil.
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Prefeitura Municipal i.sn^al'^^!
de Franca Franca«P-C=p: 14401-150

CNPJ: 47.970.769/0001-04 - I.E: isento
§2° Compreende-se incluída a concessão de empréstimos,
financiamentos e refinanciamentos, inclusive as respectivas
prorrogações e a composição de dividas, a concessão de
subvenção e a participação em constituição ou aumento de
capita.

Assim, para que a parceria acima mencionada seja possível, deverá haver lei

específica e autorizadora, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes

orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em créditos adicionais.

Verifica-se que o presente processo se enquadra na inviabilidade de competição,

por conseguinte de chamamento, uma vez que, muito embora houve possibilidade de

competição, passa a ser inexigível na medida em que o recurso foi destinado

especificamente à OSC Voluntárias Sociais de Franca por meio de recursos de chancela,

do Fundo Municipal da Pessoa Idosa de Franca.

Considera-se ainda, que conforme citado no artigo 26 da Lei Complementar n°

101, foi autorizado o repasse, através da Lei Municipal n° 9.543, de 22 de agosto de

2024, pelo Poder Executivo para conceder os recursos financeiros à OSC, cuja parceria

será formalizada por meio de Termo de Fomento.

A exposição acima permite nitidamente a conclusão pela inexigibilidade de

chamamento uma vez que a OSC foi escolhida por destinação e autorizado por Lei

municipal, havendo assim legitimidade para o repasse à OSC que por conseguinte,

atendeu a todos os requisitos exigidos para formalização da parceria.

Por todo o exposto, pode-se verificar o cumprimento às exigências legais quanto

à inexibilidade de chamamento público.

Franca-SP, 0^^ setembrb\de 202

dira eida Ra

Chefe méte da SEDAS

Gislaine AIa^ Liporoni Peres
Secretária Municipal de Ação Social

^$www.ffanca.sp:govcbr
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EDITAIS

gabinete DO PREFEITO

LEI N° 9.543. DF 22 DE AfinsTn np

ínrSaHo^L^®'^ Executivo s conceder subvenções e auxílios às organizações da
Sf D econômicos, através de Termos de Fomento, com recursos doFundo Municipalda Pessoa Idosa de Franca para transferência de recursos ás entidades
e dá outras providôncias. «uauoo,

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA. Prefeito Municipal de Franca. Estado de São Paulo, no exercício da suas atribuições legais,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA, a seguinte LEI:

nf f Fomento, no exercício de 2024, com as entidades sem fins lucrativosconforme descnto np Anexo Único desta Lei, com transferências de recursos do Fundo Munidpai da Pessoa Idosa de Franca.

0§1°
aprovados pelo Prgão gestor do Município de Franca. previstos nos pianos de trabalho

n,f« af dos recursOT transferidos na forma deste artigo será em conformidade com os planos de trabalho, sendoque, as endd^es deverão prestar contas dos recursos recebidos e utilizados durante o exercício até o dia 31 de Janeiro de do ano
subsequente à aplicação, perante a Divisão de Gestão de Parcerias e Prestação de Contas da Se^íet^riTMunSdpKrFi^^^^^^^^^

fJüwo referida no p^grafò anterior deste artigo se dará mediante apresentação de toda a documentaçãoexigida nas instruções e resoluções vigentes expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

periódSr Municipal de Finanças poderá requerer, a qualquer momento, a apresentação de prestações de contas parciais e
Art. 2 São condições pera que a Instituições recebam os recursos financeiros previstos nas parcerias;

-  estar em dia com a prestação de contas de recursos anteriormente recebidos do Município de Franca-
- haver sido declarada como de utilidade pública municipal, observado o artigo 150, da Lei Orgânica do Município de Franca-

ill' estar com a diretoria devidamente constituída, empossada e em atividade;
IV - haver apresentado o Plano de Trabalho à respectiva Secretaria Municipal para execução em 2024*
V- estar em acordo com as exigências da Vigilância Sanitária;
Vi - estar em dia oom as contribuições para com a Previdência Social e para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-
VII - apresentar os documentos solicliados pela çonoedente para liberação do recurso.

Parágrafo único. A instituição deverá manter atualizada toda a documentação relativa às exigências estabelecidas neste artigo.

ArL 3° Celebrado o Teimo de Fomento, a liberação dos recursos financeiros, pelo órgão responsável pelas finanças municipais, fica
vinculada âs exigências da Lei Federal n" 13.019, de 31 de julho de 2014, e do Comunicado SDG n® 010/2017, de 17 de março de
2017, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e encaminhamento de requerimento da instituição beneficiária.

§ 1® A Secretaria Municipal de Ação Sodal, em conjunto com o Conselho Municipal da Pessoa Idosa - COMUPI, fará análise e
avaliação permanente do cumprimento do Plano de Trabalho aprovado, da atividade geral da instituição, da validade e documentação
exigida e da aplicação dos recursos.

§ 2° Nos casos em que as atividades da Instituição estiverem enquadradas no campo de atuação de outros conselhos municipais,
estes deverão ser periodicamente ouvidos para os fins aludidos no parágrafo anterior.

§ 3® A Secretaria Municipal de Ação Sodal poderá, a qualquer tempo, garantido o contraditório e a ampla defesa, e mediante decisão
fundamentada de seus membros, determinar o bloqueio, a suspensão ou o cancelamento da parceria.

§ 4® Para fins de interpretação do parágrafo anterior entende-se por:
I - bloqueio: a determinação para que a transferência financèira não seja efetivada enquanto determinada situação não for
regularizada, ficando, toda\ria, acumulada para pagamento pósterior;
li - suspensão: a determinação para que a transferência financeira não seja efetivada enquanto determinada situação não for
regularizada, perdendo, a instituição, o direito à percepção da transferência financeira relativo ao período de suspensão;
ili - cancelamento: a determinação para que a transferência financeira não seja efetivada a partir da constatação de determinada
situação in-egular.

§ 5° A metodologia e critérios de análise para a avaliação das ações das instituições, bem como o cumprimento do Piano de Trabalho,
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FUNDAÇÃO ESPÍRITA JUDAS
ISCARIOTES

LAR DE IDOSOS EURÍPEDES

BARSANULFO

47.985.189/0001-82

02.873.006/0001-07 8.659,53

404.522,10

48.640,00

404.522,10

57.299,53

VOLUNTÁRIAS SOCIAIS DE FRANCA-
VOSF 47.987.979/0001-05 7.862,36 7.862,36

INSTITUIÇÃO ESPÍRITA NOSSO LAR 45.308.178/0001-32 26.829,18 28.018,67 54.847,85

DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO
VICENTINA 51.814.218/0001-10 33.047.82 33.047,82

CENTRO DE INTEGRAÇÃO DA TERCEIRA
IDADE LIONS CLUBE FRANCA SOBRAL 03.178,180/0001-94 11.130,00 1.299,00 12^129,00

TEMPLO ESPÍRITA VICENTE DE PAULO 54.159.827/0001-71 49.820,60 49.820,60

TOTAL 137.349,49 482.479,77 619.829,26

LEI N° 9.S44. DF 22 DE AGOSTO nP

(Autoria: Vereador Pastor Sérgio Palamonl)

Denornína Cailos Augusto Lemes Darini a Rua 107 do loteamento Jardim /Vízona no
município de Franca.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Pauto, no exercício de suas atribuições iegais,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA, a seguinte LEI:

Art. 1" Fica denominada Cartos Augusto Lemes DarinI a Rua 107 do loteamento Jardim Arizona, no município de Franca.

Art 2® As despesas com a execução da presente Lei correm â conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Franca, 22 de agosto de 2024.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

LEI N° 9.545. DE 22 DE AGOSTO 9094

(Autoria; Vereadora LIndsay Cardoso)

Denomina Therezinha GIrollneto Manhas a Rua 05 do Jardim Maria Luiza.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA, a seguinte LEI:

/Vt. 1® Fica derwminada Therezinha Girolineto Manhas a Rua 05 do Jardim Maria Luiza.

/\rt. 2® As despesas com a execução da presente Lei correm à conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 22 de agosto de 2024.
/y.EX/\NDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

LEI N° 9.546. DE 22 DE AGOSTO DE 9024.

(Autoria: Vereador Claudinei da Rocha)

Denomina /Viemar Inocêncio Custodio a rua 108 loteamento denominado Jardim /VIzona.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,

n



Sociedade de

São Vicente de Paulo

PLANO DE TRABALHO

"O SORRISO TRANSFORMA VIDAS"

I - IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas Idosas

Modalidade: Abrigo Institucional

Proteção Social Especial de Alta Complexidade

II - IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

Entidade: Departamento de Promoção Vicentina/Lar São Vicente de Paulo

CNPJ: 51.814.218/0001-10

Endereço: Rua: Frederico Ozanam, n°l 111 - Bairro: Jardim Consolação

Cidade: Franca ÜF: SP CEP: 14400-150 Telefone: (16) 3723-3117

E-mail: dDvfranca@gmail.com

Possui CEBAS: Sim (X) Não ( )

III - IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL:

Nome: Agnaldo Fázio

CPF: 087.381.018-07

Carteira de Identidade/Órgão Expedidor: 16.530.332 SSP/SP

Cargo: Presidente Função: Presidente

Sociedade de São Vicente de Paulo - Departamento de Promoção Vicentina - Lar São Vicente de Paulo
Rua Frederico Ozanan, 1111 - Jardim Consolação- Franca/SP - CEP 14400-150 - QNPJ: 51.814.218/0001-10

Gráfica Criativa 3722-9S89
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Sociedade de

São Vicente de Paulo

Qualificação completa: Brasileiro, Pedregulho, casado, consultor técnico.

Endereço residencial: Av: Pedro Calandria Fernandes, 2784 - Jardim Vera Cruz - CEP: 14.407-
465

Telefone: (16) 99115-1052

Período de mandato da diretoria: de 24/11/2022 a 23/11/2024

©

IV - DESCRIÇÃO DA REALIDADA DO OBJETO DA PARCERIA, ANALISE DE
CONTEXTO E JUSTIFICATIVA:

O Departamento de Promoção Vicentina, Obra Unida da Sociedade São Vicente de Paulo

(SSVP), é uma associação de direito privado, filantrópica beneficente, sem fins econômicos, de

assistência social, com natureza de Instituição de Acolhimento para Pessoas Idosas, na modalidade

Abrigo Institucional, em atividade dentro desta modalidade, desde 1982.

Art 3° Fundada em 02/01/1982, através da unificação das Obras Unidas
Vicentinas de Franca, tem por finalidade prestar serviços de relevância
social e de interesse público de acolhimento institucional aos idosos em
situação de vulnerabilidade e/ou risco social e pessoal, na área da
Assistência Social, quando esgotadas todas as possibilidades de
autossustento e convívio com os familiares, proporcionando-lhes proteção

social especial de alta complexidade, prestando serviços de atendimento de
forma gratuita, universal, continuada permanente e planejada (Estatuto
Social, 2017).

Dentro dos parâmetros para o funcionamento do Serviço de Acolhimento Institucional para

Pessoas Idosas, e ainda em conformidade com as disposições contidas na Tipificação Nacional de

Serviços Socioassistenciais, o Lar São Vicente de Paulo oferece serviço personalizado, e visa

favorecer o convívio familiar e comunitário, bem como a utilização dos equipamentos e serviços

disponíveis na comunidade local. As normas e rotinas de convivência são construídas de forma

participativa e coletiva, a fim de assegurar a autonomia das pessoas idosas, conforme seus perfis.

Sociedade de São Vicente de Paulo - Departamento de Promoção Vicentina - Lar São Vicente de Paulo
Rua Frederico Ozanan, 1111 - Jardim Consolação - Franca/SP - CEP 14400-150 - CNPJ: 51.814.218/0001-10

Gráfica Criativa 3722-9S99
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A instituição possui características residenciais, ambiente acolhedor e estrutura física

adequada, visando o desenvolvimento de relações mais próximas do ambiente familiar. As

edificações são organizadas de forma a atender aos requisitos previstos nos regulamentos

existentes' e às necessidades das pessoas idosas residentes, oferecendo condições de

habitabilidade, higiene, salubridade, segurança, acessibilidade e privacidade.

Todas as ações são pautadas na Lei n° 10.741, de 1° de outubro de 2003 que dispõe sobre o

Estatuto do Idoso, no capítulo dos Direitos Fundamentais.

Art. 9° - ser obrigação do Estado, garantir à pessoa idosa a proteção à vida e à
saúde, mediante efetivação de políticas sociais públicas que permitam um
envelhecimento saudável e em condições de dignidade; art. 33° - A assistência
social aos idosos será prestada de forma articulada, conforme os princípios e
diretrizes previstos na Lei Orgânica da Assistência Social, na Política Nacional do
Idoso, no Sistema Único de Saúde e demais normas pertinentes (Estatuto do
Idoso).

Neste sentido, o Serviço assegura os direitos sociais das 49 pessoas idosas residentes,

buscando:

•  Garantir a proteção social, prevenção de situações de vulnerabilidade,
negligência e/ou violência da pessoa idosa.

•  Oferecer as pessoas idosas acolhidas, um atendimento de qualidade, pautado nos
princípios da dignidade, visando também a privacidade e as particularidades de
cada pessoa idosa.

•  Promover a socialização, humanização, autonomia, estimulação cognitiva e
motora, protagonismo e independência da pessoa idosa visando garantir a sua
capacidade funcional.

•  Promover o acesso à cultura, lazer e esportes, respeitando os costumes, tradições
e diversidade da pessoa idosa acolhida.

RDC N° 502, DE 27 DE MAIO DE 2021-Vigilância Sanitária.

Sociedade de São Vicente de Paulo - Departamento de Promoção Vicentina - Lar São Vicente de Paulo
Rua Frederico Ozanan, 1111 - Jardim Consolação - Franca/SP - CEP 14400-150 - C^PJ: 51.814.218/0001-10

Gréfíc* Criativa 3722-$689
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São Vicente de Paulo

•  Desenvolver o trabalho em rede municipal e demais políticas públicas para o
pleno exercício de sua cidadania garantindo a efetivação de direitos, conforme
as legislações vigentes.

•  Prevenir, promover e proteger a saúde da pessoa idosa residente.

•  Intensificar a participação de familiares e comunidade na Instituição,
promovendo o fortalecimento dos vínculos.

O serviço é executado de maneira ininterrupta, garantindo por meio de quadro de Recursos

Humanos adequado e qualificado ao exercício do acolhimento, de forma a ofertar maior qualidade,

trabalho técnico, proteção, cuidado e atenção às necessidades das pessoas idosas residentes. Assim,

o quadro de recursos humanos compor-se-á também dos serviços disponíveis na comunidade nas

áreas de educação, saúde, lazer, cultura e esporte.

O trabalho realizado conta com uma estrutura organizacional composta pelos seguintes

profissionais conforme a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de

Assistência Social - NOB-RH/SUAS; 01 coordenador, 01 assistente social, 01 psicólogo, 01

terapeuta ocupacional, 15 cuidadores, 01 motorista, 07 ajudantes gerais, 01 auxiliar administrativo,

02 profissionais para cozinha e profissionais da área da saúde, sendo, 01 enfermeiro, 02 técnicos

de enfermagem.

Além dos profissionais previstos, o Lar conta com uma equipe complementar de acordo

com as exigências da ANVISA e especificidades do trabalho, com o intuito de garantir os objetivos

propostos mencionados. Os profissionais serão: farmacêutica, fisioterapeuta, médico, nutricionista,

auxiliares administrativos, entre outros.

A estrutura física da Instituição é composta por salas de reuniões, salas individuais das

equipes técnica, operacional e administrativa, sala de consultório odontológico, quartos, refeitórios,

cozinha, sala de TV e jardins, que proporcionarão ás pessoas idosas, segurança, acessibilidade na

área interna e externa, bem como um ambiente acolhedor. Cabe ressaltar, que os ambientes são

adaptados, apresentando: banheiros com barras, vasos sanitários e lavatórios que possibilitam o

©

Sociedade de São Vicente de Pauio - Departamento de Promoção Vicentina - Lar São Vicente de Paulo
Rua Frederico Ozanan, 1111 -Jardim Consolação - Franca/SP - CEP 14400-150 - CNPJ: 51.814.218/0001-10

Grifíca Criativa 3722-9686
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acesso de cadeirantes e pessoas idosas com dificuldade de locomoção, luzes e campainhas de

emergência, corredores com barras, rampas adaptadas e eliminação de barreiras como tapetes e

móveis a fim de facilitar a locomoção e independência das pessoas idosas.

Através das informações pontuadas, é nítido que O Departamento de Promoção

Vicentina/Lar São Vicente de Paulo, busca oferecer as pessoas idosas acolhidas um atendimento

de qualidade, pautado nos princípios da dignidade da pessoa, visando também à privacidade e as

particularidades de cada idoso. São garantidos aos residentes os cuidados diários, como higiene,

saúde, alimentação e lazer.

Referente a saúde, o setor responsável garante que o melhor cuidado seja oferecido as

pessoas idosas acolhidas durante as 24 horas do dia, promovendo ações de promoção, prevenção e

diagnóstico dos residentes, proporcionando um atendimento integral, nos mais diversos níveis e

equipamentos.

O Lar São Vicente de Paulo possui uma sala estruturada e equipada para o consultório

odontológico, conforme fotos abaixo, no entanto, não dispõe de recursos para a contratação de um

profissional especializado nesta área.

©
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Diante da situação apresentada, faz se necessário este Plano de Trabalho, para a contratação

de uma empresa odontológica, que possui dentistas especializados para ofertar os cuidados

necessários aos residentes. E cumprirá o estabelecido no Inciso I - Eixo Temático I - Promoção

de Vida e da Saúde no processo de envelhecimento.

É valido pontuar que pessoas de todas as faixas etárias desenvolvem problemas bucais, por

isso, cuidados e medidas preventivas devem ser adotados ao longo de toda a vida. No entanto, no

caso de pessoas idosas, existe uma propensão ainda maior para o desenvolvimento de doenças na

boca, então, os cuidados precisam ser redobrados.

Conforme o organismo envelhece existe uma tendência maior para a perda de dentes e o

desenvolvimento de doenças e problemas bucais. Mas isso não significa que essas condições vão

acontecer com todas as pessoas, quando são adotados os devidos cuidados com a saúde bucal da

pessoa idosa, possível ter dentes bonitos e saudáveis.

Quando falamos sobre esses cuidados, é importante entender que eles não impactam apenas

a cavidade bucal. Seus benefícios se estendem para a saúde orgânica e o bem-estar da pessoa idosa,

ou seja, influenciam a qualidade de vida de modo geral.

Os cuidados com a saúde bucal da pessoa idoso refletem na saúde orgânica por diversas

razões. Uma delas é o fato de que as bactérias que se proliferam na boca podem migrar para a

corrente sangüínea e atingir outros órgãos. A endocardite, por exemplo, uma inflamação do

músculo cardíaco, pode ser provocada por bactérias provenientes de doenças bucais.

Outro fator relevante é que os dentes são fundamentais para a maceração adequada dos

alimentos, garantindo uma melhor absorção dos nutrientes que eles contêm. Sendo assim, a falta

de dentes pode afetar a nutrição do idoso, reduzindo sua imunidade e agravando outras doenças.

As pessoas idosas também devem estar satisfeitos com a sua aparência, e isso impacta seu

bem-estar e qualidade de vida, interferindo nas relações familiares e sociais. Estar bem consigo

mesmo é importante para se manter mais ativo, e um incentivo para sua autonomia e independência.

©
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Além disso, afeta o equilíbrio da sua saúde mental, uma vez que a insatisfação pode levar a quadros

de depressão, por exemplo.

Com a aprovação deste Plano de Trabalho e a contratação de uma empresa odontológica

especializada, a instituição conseguirá garantir a todos aos residentes os cuidados bucais

necessários. Em um primeiro momento o dentista irá avaliar todas as 49 pessoas idosas para iniciar

o tratamento.

O dentista irá auxiliar na prevenção da perda de dentes, um problema que é bastante comum,

geralmente isso está relacionado com quadros inflamatórios nos tecidos periodontais, ou pode ser

decorrente de cáries muito extensas.

Aos residentes que possui prótese dentária, será realizada a devida manutenção, para que

esteja encaixada corretamente na boca e com a higiene necessária. Aos residentes que não possuem

prótese, o profissional irá providenciar, visando a autoestima, como também auxiliará na

alimentação.

O profissional também irá realizar outras ações, tais como; limpeza dental, raspagem de

tártaro, restauração de cárie, entre outras ações que se fizerem necessárias após a avaliação

individual dos residente.

O valor disponível no Fundo Municipal da Pessoa Idosa de Franca - FMPIF, sendo R$

33.047,82, será utilizado para a contratação da empresa odontológica, e a empresa ficará

responsável em ofertar o profissional e os materiais necessários, durante 06 meses, entre os meses

de outubro a março/24.

©

V - OBJETIVOS:

GERAIS: Proporcionar para pessoas idosas residentes, acesso a saúde bucal, visando o

atendimento às necessidades básicas de saúde.
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ESPECÍFICOS:

•  Prevenir, promover e proteger a saúde do idoso residente.

• Garantir bem-estar, qualidade de vida e saúde.

•  Proporcionar satisfação com a aparência.

•  Propiciar autonomia e independência.

VI - METAS, ATIVIDADES, FORMAS VERIFICAÇÃO E METODOLOGIA

META INICIO TERMINO QTD.

CUSTO

UNITÁRIO* CUSTO TOTAL*

Execução do Plano de
Trabalho "O sorriso

transforma vidas". 01/10/2024 31/03/2025 R$ 0,00 (se houver) R$ 33.047,82

Etapa 1: Contratação
da Empresa
Odontológica. 01/10/2024 31/03/2025 R$ 33.047,82

Atividade: Contratação

Metodologia: Será realizado a Contratação da Empresa Odontológica, conforme Plano de Trabalho
aprovado.

Formas de verificação: Avaliação da equipe técnica; registro das ações.

Etapa 2: Avaliação
bucal dos residentes. 01/09/2024 28/02/2025 R$ 0,00 (se houver) R$ 0,00 (se houver)

Atividade: Avaliação individual

Metodologia: O dentista irá realizar a avaliação para averiguar a necessidade de tratamento de todos os
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49 residente. A avaliação será continua durante os 06 meses, inicialmente para avaliar a demanda e no
decorrer dos meses para avaliar a eficácia do tratamento que está sendo realizado.

Formas de verificação: Registro das ações; prontuários.

Etapa 3: Tratamento
dentário. 01/10/2024 31/03/2025 R$ 0,00 (se houver) R$ 0,00 (se houver)

Atividades: limpeza dental, raspagem de tártaro, restauração de cárie, dentaduras, entre outras ações que

se fizerem necessárias após a avaliação individual dos residente.

Metodologia: Após avaliação, o profissional irá realizar o devido tratamento dentário, de acordo com

cada demanda.

Formas de verificação: Registro das ações; prontuários.

Etapa 4: Prestação de
Contas 01/10/2024 31/03/2025 R$ 0,00 (se houver) R$ 0,00 (se houver)

Atividades: Roda de conversa e reunião de equipe.

Metodologia: O setor de serviço social realizará a avaliação do Plano de Trabalho e irá compor o relatório,
obtendo informações através de conversas com os residentes, onde será analisado a devolutiva dos mesmos
sobre o tratamento que foi ofertado. Será avaliado também através da reunião de equipe, onde cada
colaborador irá apresentar os benefícios das ações realizadas. Posteriormente a prestação de contas será
inserida no Portal das Parcerias.

Formas de verificação: Observação da equipe multiprofissional; registros das ações e feedback das
pessoas idosas residentes.
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vil - CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (planejamento das atividades)

ATIVIDADES
Maio

2024

Outubro

2024

Novembro

2024

Dezembro

2024

Janeiro

2025

Fevereiro

2025

Março

2025

Abril

2025

Elaboração e

submissão do

Plano de

Trabalho

X

Execução do

Plano de

Trabalho "O

sorriso

transforma

vidas".

X X X X X X

Contratação da

Empresa

Odontológica

X

Avaliação

Individual
X X X X X X

Tratamento

Dentário
X X X X X X

Prestação de

contas
X
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VIII - RECEITAS

ORIGEM MENSAL R$ ANUAL R$

Cofinanciamento Municipal R$ 5.507,97 R$ 33.047,82

Cofinanciamento Estadual (se houver) R$ 0,00 R$ 0,00

Cofinanciamento Federal (se houver) R$ 0,00 R$ 0,00

Contrapartida (se houver) R$ 0,00 R$ 0,00

Fundo de Direitos da Pessoa Idosa R$ 0,00 R$ 0,00

TOTAL R$ 5.507,97 R$ 33.047,82

Franca, 30 de agosto de 2024.

ild^^ázio
'residente

Rejane Lemos Silva
Coordenadora Técnica

Isabella Bemardes Lemos Carvalho

Assistente Social

CRESS:69.038 - 9° Região/SP
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XIX - PLANO DE APLICAÇÃO - AQUISIÇÕES

Aquisição Natureza de Despesa Qtd. Custo

Unitário

Custo Total

Contratação de
Empresa
Odontológica

7.37 - Outros Serviços de Terceiros

- Pessoa Jurídica

0.00

UNIDADES

R$ 0,00 R$ 33.047,82

Fonte 1: Fundo Municipal da
Pessoa Idosa de Franca

R$ 33.047,82

12

X - PLANO DE APLICAÇÃO POR NATUREZA DA DESPESA

Plano de Aplicação | por Natureza de Despesa

Natureza de Despesa Valor

7 - Serviços de Terceiros R$ 33.047,82

7.37 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica , R$ 33.047,82

XI - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

AQUISIÇÃO
OUTUBRO

2024

NOVEMBRO

2024

DEZEMBRO

2024

JANEIRO

2024

FEVEREIRO

2025

MARÇO
2025

TOTAL

Serviços de
Terceiros

R$

5.507,97

R$

5.507,97

RS

5.507,97

RS

5.507,97

RS

5.507,97

RS

5.507,97

RS

33.047,82

TOTAL R$

5.507,97
RS

5.507,97

RS

5.507,97
RS

5.507,97

RS

5.507,97
RS

5.507,97
RS

33.047,82
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REFC3«MA 5 DO ESTATUTO SOCIAL DO OÍPARTAISEHTO DE PROMOÇÃO VICENTlNj^
OBRA UNIDA A SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO tSSVP), VINCULADA AO CONSELHO
CENTRAL DE FRANCA DA SSVP-

PREÃMBULO

O DEPARTAMENTO QB PROMOÇÃO VIÇgNTINA, fundado em 02Ã)1/1S82, através da unificação

ám Otoias Unidã® Vícentinas de Franca, denominactós; Lar e Escola Sâo Vicente de Paulo, fundado
em 19«J7/1905; Dispedsáriodos Pobres Sio Vicente d© Paulo, fundado^ero 30/08/1951; Lar do Menor

José Augusto Batdassari. fundado ®m 1974; Lar Nossa Senhora de Naatré. fundado em 1978 e, o, Lar
Sâo Francisco de Asste, tnasroorado pela Sociedade de Sâo Vtí»nte de Paulo em 26/05/1Ô76

unificação essa. por dedsâo dos Conselho Central e Particular d© Franca e expressa anuêrtcia do

Conselho Metropotitano de Sio Pauto, com Estatuto Sócia! primitivo registrado no Cartório do 1

Oficiai de Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil Pessoa Jurídica de Franca, no Livro de

Registro Civil das Pessoas Jurídicas "D" a margem do registro n°. 11.256, em 23/02/1987; e com última

alteração estatutária,pela Assembléia Ger^ reafeada em 20/05/2Ç11?, com sede e foro nesta çídade

'  de Franca, Estado i Sâo Paulo, na Rua Fredenco Ozanam, n® T1T1, Jardim Consoiaçâo, inscnto no
CNPj n^ 5l.814.218/eMK)1-1'D. promove a aiteraç^ de swis atos constitutivos por otecísâo de seus

Ai^dadcm. reg^tdo-se doravante pelo presente Estatuto Social, pela legislação apiicáveL f*' -

Regimento Interno e pelo Regulamento da Soaedaite d© Sâo Vicente de Paulo no Brasil passando:

vigorar, doravante, .nos segtwrlpá termos;

CAPÍTULO i - DA DENQMINAC^. NATUREZA. SEDE. FORO. DURAÇÃO E FINALIDADE

Artigo 1°, O DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO VICENTINA. Obra Unida a Sociedade de São
Vicente d© Paulo {SSVP), passando a mt identificado doravante como "Lar São Vicente de Pauto",
seu nome tentasla. ou simplesmente nomeado como Obra Unida, é uma associação de direito privado
filantrópica, beneficente, sem fins lucrativos, de assistência social, Organização da Sociedade ( r '
(OSC), com natureza de Insütuiçâto d# Longa Permanência para idosos {ILPI}, de duração por temco
indetecminado, com personalidade iurld^a distinta de seus membros.

Artigo 2®. A Obra Unida, por sua origem, natureza e formação, fo» aiado no se>o da SSVP no Brasil,
para a prática da car»dad© cristã no campo da aasistêncta social e da promoção humana e «sia ^
vinculado estatutarlamente ao Conserto Centra! de Franca da SSVP e ao Conselho MetropoSitano de
Sâo Carlos da SSVP, na forma da Regra da SSVP no Brasil.

'f\±' Parágrafo Onlco. Caberá aos Conselhos Particulares e às Conferências Vicentinas fri^aladsS;;riÉ .■
municipto de Franca, prestarem auxilio à Obra Unida no desempenho de suas atividades, sempr© í
solíotados. ,

de Sào d® Pauta - Dapaftawwwio d» Promaçáo'irtoemina ~ Uw S»a tte
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Artiga 3». A Olwra Unida tem por final^de prestar serviços de retevância púbitca e soda! pubitco de
acolhimento instituciortaí aos Idosos em situação de vulnerabilidade e/ou risco social e pessoa), na
área tía Assíst^Kla Social, quando esgotadas todas as possibilidades de auto-sustento e convívio com
os familiares, fropordonando-lhes proteção social especial de sita compleKtdade. prestando serviços
de at«r»dHTVf«to de forma graturta, universal, cortlfiuada, permanente e plar eiada, visando
especificamente;

I) Manter unidade institucional com característica domicitiar destinada a acolher pessoas
idosas de ambos os sexos, com 60 (sessenta) anos ou mais. independentes ou com^
diversos graus de def^ndêmáa, que estejam rsas seguintes sttuaç.ões: falta^ de
condições tãg^s para permanecer com a família, sendo vitimas de atos cte viotêncía e
negiigèfHãa, ém situação de abandono, oom vinaáos familiares fragilizados ou
rompidos, em cortfoimidade com o capitulo de procedimentos de acolhimento
institucional, inserido no Regimento interno da instituição:

H) Proporcionar aos idosos institucionalizados assistência material, morai, intelectual,
social e espirituai. em condições de liberdade e dignidade, bem como atividades
culturais e recreativas, visando à preservação de sua saúde fisica e mental;

IH) Propiciar ambiente acoihedor aos idosos institucionalizados na instituição em
conformidade com o Estatuto do Idoso e na observância das poiiticas públicas de
assistência social e atendimento de saúde, conforme a necessidade do idoso, visando
sempre a longevidade e o bem-ests»' deles;

'  IV) Incentivar ef^-cwover a partíapaçáo da família e da comunidade na atenção aos idosos
institucwnateados. visando em todas as ações a integra^^ scxíial e o fortaledmento do
vinculo familiar, como formas d® sociabilidade;

V> Ofertar serviçm, programas, projetos e benafidos sodo-assistencfais na perspectiva cia
autonomia e garantia de direitos dos usuários;

\1> Garantir a existência de processos participativos dos usuários na busca do cumjdirrtenio
da efetividade na execução de seus serviços, programas, projetos e beneicios
socioassistendais.

Parágrafo 1®. A Obra Unida prestará d© forma gratuita, continuada e planejada suas ações
existenciais aos idosos em situação de vulnerabilidade ou risoo pessoa! ou social, utilizando-se da
prerrogativa disposta no artigo 35 © seus parágrafos, da Lei n« 10.741, de 1® de outubro de 2003 -
Estatuto da Pessoa Idosa, que prevê a cobrança da participação do idoso no custeio da entidade no
iimitô previsto na lei, da aposentadoria ou de outros rendimentos equivalentes na mesma proporção ;

Fa^grafo 2®, Para atender o custo das despesas mensais realizadas em favor dos serviços prestados
aos idosos, a Obra Unida aceitará doações espontâneas feitas ç«ilos familiares dos idosos acolhidos

Parágrafo 5". A Obra Unida promoverá ações de transparência na apresentação dos pianos de' ■
trabalfx), relatórios de atividades e demonstrativos financeiros, para oOTiprovaçâo da aplicação de
seus recursos integralmente no território nackxnai e na manutenção e desenvolvimento de seus
objetivos institucionais

Farágrafo 4». Considerando que a Obra Unida possui natureza privada, seus programas e projetos t
serio ctesenvoivídos sempre em sintonia com o seu orçamento econômico, privilegiando o acessç J

SocSe^eiv d» São Vfc#nt« «te , ;«pmx mmmo de Prorr ̂  Vlc,enti.r»s - Lar Sâo vtewt®
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gratuito aos seus programas pelos seus usuários guardados os seus limites financeiros, em esped#
àqueles conferidos peta lei.
Parágrafo 5° A fim de cumprir suas finalidades, a Obra Unida se organizará em «antas Unidades ée
Prestação de Serviços (UPS), quantas se fizerem necessárias, às quais serão disciplinadas por
deliberação da Diretoria.

Perâgmfo 6°. Poderá a Obra Unida instituir filiais para desenvolver outros ramos de atividades com
natureza empreendedora, com o objetivo de angariar receitas para manter suas finalidades estatutárias
e soaais, buscartdo sempre a auto-sutóerttabWidade. Ademais, também poderá ocorrer a constituição
de fiiais na hipótese de advento de incorporação de outras Obras Unidas, nos termos do Capítulo IX
deste Estatuto.

Parágrafo 7® Para a instituição de fiBais. conforme o parágrafo-# deverá essa delitteraçâo sér
aprovada pela Diretoria da Obra Unida, com a mataria simples, com base em estudos prévios, con> a
devida comunicação ao Conselho Central de FrarKa da SSVP e homologação do Conselho
Metropolitano de São Carlos da SSW, depois de consultado o Departamento de Normatizaçâo e
Orientado IDO*ÍOR) desse mesmo Conselho

Aftígoã®, No desenvolvimento de suas ativídactes a Obra Unida observará os princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade. puWicidad©, economicidade e da eficiêncja E não se fará distinção
alguma quanto à etnia, cor, sexo. cofKliçâo serial, credo político ou religioso, gônero, orientação sexual
e quaisquer outras formas de discriminação dos idosos acedidos.

Artigo 5®, A Obra Unidía adotará um Regimento Interno que, aprovado por sua Diretoria após â
homolc^çâo expressa do respectivo Conselho Centrai respaldado em parecer do Denor compelenta
discíptinará o seu funcionamento, a sua organização, a capacidade operacional, os procedimentos de
acolhimento e de desacolhimento institucional, os critérios e as norma® a serem observadas, inclusive
quarrto á aplicação da Regra da SSVP no Brasil e outros assuntos de seu interesse

CAPITULO H - DA ORGANIZAÇÃO E DOS ASSOCIADOS

Artigo 6® A Obra Unida é organizada e constituída por um número limitcKld de associados,
denominados vícentlnos, que são confrades e consóoas qu» ingressaram voluntarísmente na SSVP
no Bratól, através de uma de suas Conferências Vicentinas, que estejam na condição de membro da
direl€»ia da fwóprta Obra com direito a voto, de membro da diretoria do Conselho Central respec,ti¥0
com direito a voto e dos presidentes dos Conselhos Particulares vinculados ao Conselho Central '

Parágrafo 1®. Quanto aos associados, conforme previsão da R^ra da Sociedade de São Vicente de
Paulo no Brasil, apenas as pessoas que professam a fé católica e que procuram dar testemunho do
amor a Cnsto, pelo exercício da caridade, podem ser proctamadcs vicentinos

Parágrafo 2". Todos os associados deverão observar, rigorosamente, todos os critérios e condiçoe
estabelecidos na Regra da Sociedade de São Vicente de Paulo no Bra-síl. .

Parágiafo 3®, A Obra Unida se regerá pelo presente Estatuto Social pela legislação brasileira
aplicável pelo Regimento Interno e. sufc®idiariamente, pela Regra da SSVP no Brasil, registrada e i
arquivada no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas da cidade do Rio de Janeiro/RJ, pelas,

~  4» Promoção Vicontina ■. iar São vioanta
HU. I ,.rjer.jtc. .izai H. , ConaoUKào í 'anca/SP - CÇi: ; c, L
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Instnn;^ Normativas. Resoluções, Portarias, Comunicados, Circulares e demars dispositivos que
regem a SSVP no Brasil, ©manadas do Conselho Nacionarf do &asil da SSVP

Artigo 7® Sáo diretos de cada associado

1^ PattJC^r das AssemNeias Gerais Ordinárias e Extraordinárias;
II) Ser votado imbrh os encargos eletivos, atendendo os requisitos previstos neste Estatuto

Social;

III) Apresentar suf^tões à Oiretona, por esorito para o aperfeiçoamento operacional da
Oüra Unida e apontar quahju^ açáo ou omissão que venha ferir as normas estatutá-nas
e regimentais;

IV) A qualquer tempo, por eacrito, se des^ar a tHulo de renúnci^oluntária (demis^So):
V) Votar nas eleições csonvocadas e deliberar sobre as matérias constantes no aritgo 14 «

seus indsos ck«tte Estatuto Social, desde que «^teja na condição de a) Membro da
Diretoria da Obra Unida, com direito a voto: b) Membro da Diretona do Consto Central
de Franca da SSVP. com direito a voto; e c) Presidentes dos Conselhos Particulares da
SSVP vinculados ao Conselho Centra! de Franca da SSVP.

Parágrafo 1®: O exercício dos direitos constantes do 'capvt deste artigo 8 o cumprimento dos deveras
pekxi associados serão regidos por este Estatuto Social e pela Regra da SSVP no Brasil

Parágrafo 2® Os associados nâQ„adquifem direito algum sot>re os bet^ e direitos da Obra tjnida a
qusricper titulo ou pretexto.

Parágrafo 3®. As aWbuiçôes dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal da Obra Unida serio
inteirameote eidatotária®, voluntártas e gratuitas, sendo-lhes vectedo o recebimento de qualquer lucro
bonificação ou vantagem, sob nenhurrra fcnma ou pretexto, quer direta ou indiretamente.

Artigo S® São devores do associado:

n
II)

Hl)
IV)

V)

Cumprir o presente Estatuto Social, o Regimento Interrro e a Regra da SSVP no Brasil;
Acatar as decis&w da Diretoria, as orientações do DENOR do Conselho Metropolitano
de São Cark» da SSVP e as resoluções das Assembléias.
Zelar peto decoro, bom nome e funcionamento da Obra Unida e da SSVP no Brasit,
Prestar, como voluntário, colaboração vicentina à CHi^ra Unida incunbindo-se dos
encargos e ofícios que lhe forem atribuídos, sem direito a salários, indenizações
compensações, beneflaos ou quaisquer outras remunerações de qu^uer espécie ou
natureza, não gerando em hipótese aigurria qualquer vincuio empregaricio entre a Obra
Unida e o associado, colaborador ou voluntário;
Cientificar por escrito e de forma furtoamentada à Diretoria, eventual conduta ilícita de
associados, funcionários, prestadores de serviços, voluntários ou de idosos acoihidc»

Artigo iP. Deixará de ser associado;

t)
H)
»l)

Por falecimento;
Por vontade própria, quem assim o desejar, desde que o faça por escrito.
Aquele que, comprovadamente. em função de sua coriduta, tomar-se mctivc de
escândalo ou at^tar contra os Fxincipioa estabelecidos na Regra da SSVP no Brasil

JYL Aquele que uíiltzar-se^da instituição para fins ptííticos e/ou para promoção pessoal

So<d»dad« «l« S84S «cento et» p»yto
riua i > ud^rico i ' s.m - 3 j[

Departamento de PforrK,»i{,So Vleentínii
r'ínso!a«;,50 - rMnc;«.'SP • CE.P ■(4.,coi:<-

- tar São Vicente di? rtayJo
CNp: ■ .'V '.imp-.  r- ;ni ^

■ f '/

* ^



Página Protocolo n° 76008 de 17/03/2023; Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob n® 76O08 em 29/03/2023 e averbado no registro primitivo n® 11256 deste 1° OFICIAL DE REGISTRO DE
IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE FRANCA. Assmado digitalmente
por MÁRCIO ROBERTO DE MELO - Escrevente Autorizado. ^

Si
^008 E«aíJ{« da

Fa/vnda
{Wjpuitu Cbnt fS«» (óft(^,çâr» tárirav (Kh(V"s>4v

29/03/2023 RSS!,<i7 Rt H3 Í3.&1 K5 14.31 RSó.ao

a;

V)

vn

Sociedade de

São Vicente de Paulo

Quem deixar de cumprir as cofxfições estabeledcias no artigo 8" e seus incisos deste
Estatuto Soaal;

Por abandono de encargo, aquele que for eleito ou nomeado para desempenhar suas
atribuições durante o mandato da Diretoria ou do Conselho Fiscal

Artigo lO. Aexdjasâo ík> associado se dará por meio de procedimento administrativo, por decisão dá ; ^
Diretoria e referendada «wn Assemt>{eia Qerad convocada para tat fim.

Parágrafo 1° Ob}etivando facuttar-ihe ampla defesa o associado poderá, sucessivamente e na ordem
indicada, no prazo de 15 (quinze) dias:

i| Solicitar uma nova Assembfeia Geral para apreciar seu recurso de reconsideração, por
escrito e fondamentado;

H) Caso mantida a decisão, recorrer ao Comitê de Reconcilt^toêo do Conselho Nacional do
Brasil da SSVP;

Ifl) Sendo martfida. ainda, a dedsão, recorrer ao Presidente do Conselho Geral Internacional
da SSVP.

Parágrafo 2®, Igual procedimento será adotado m caso d® a Obra Unida por sua Oiretona que desejar: :
apresentar possíveis reojrsos da decisão da Assembléia Geral.

Artigo 11. Excluído da Obra Unida p<»-qualquer que se^a o motivo, ou dele retirando-se, o associado
nào terá direito a qualquer tnctenizaçio, compensação ou remuneração de qualquer espécie pu
natureza petos serviços prestados nesta condição de associado, nos termos do inciso il do artigd' 38
deste Estatuto Social.

Artigo 12 Os associados não respondem solidária ou sufasidianamente pelos encargos e obrigações
da Obra Unida.

Parágrafo Único. Os associados que são membros da Diretoria respondem diretamente á SSVP no
Brasil e perante teroeíros prejudicados, desde que tenha ocorrido dolo ou culpa grave no desempenho
de suas funções.

CAPITULO Ht - DO MODO PE COWSTITUiCÃO E FUNCIONAMENTO

Artigo 13. A Obra Uriida é constituída dos seguintes òrgàos

f) Assembléia Geral, como órgão deliberativo,
II) ttretoria, como órgl^o administrativo;
III) Conseltio Fiscal, como órgão físcalizador.

Artigo 14. A Assemtrfeia Gerai é consírtutda pelo número limitado de associados com direito a voto
na forma do artigo 7". tndso V, deste Estatuto Social, possui as seguintes competências, de modo
sot>er8no;

I) Eleger o administrador e o Conseiho Fiscal, entendendo-se por administrador o |
F*residente; m

I
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Aprovar a reformado Estatuto Sociai. suismetendo a rfecisâo à manifestação oficia) tio
Cons^tio Metropolitafto de S&o Caries da SSVP,

III) Destituir o Presidente, ou quaisqtWH- outros membros da Diretoria.
fV) Destituir qualquer um dos membros do Conselho Fiscal:
V) Decidir, em grau de recurso, o pedido de exclusão de associado.
VI) Decidir sobre a extinção da Otw» Urrida. quando impossível a continuidade de suas

atívkiades,
Vil) Apreciar, discutir e deliberar sobre todo e qualquer asstmto de interesse da Obra Unida.

para o qual for convocada a AssembiCHa Geral:
VIII) Após o devido parecer do Conaelho Fiscad, apreciar e detit>efar sobre Balanço

Patrimonial - BP, Demonstrativo do Superávit ou Déficit - DRE. Demonstração das
Mutações do Patrimônio Líquido - DMPL, Demonstração dos Fluxos de Caixa - DFC e
Notas Explicativas. -

Artigo 15. A Assemtrteia Geral convocada ptóo presidente da diretoria realizar-se-á anualmente, no
prazo previsto no Regulamento da SSVP, para os efeitos do inciso VIII do artigo 14 deste Estatuto
Social.

Artigo 16. A Assembléia Gerai realizar-se-á extraordinariamente, quando convocada:

I) Pela Diretoria da Obra Unida:
H) Pelo Cíxmelho Fiscal da Obra Unida;
III) Por requerimento de no mínimo 1/5 (um quinto) dos associados com direito a voto;
IV) Pelo Cons^ho Central cte Franca da SSVP;
V> Pelo Consettio Metropolitano de Sáo Carlos da SSVP
VI) Pelo Conselho Nacional do Brasil da SSVP.

Artigo 17 A axivocaç^ da Assembieia Geral será feita por meto de.edital, contendo data horário
local e pauta, afixado na iMKíe da Obra Unida, e/ou enviado por outros meios convenientes a todos
associados que a compõem conforme art. 6® deste Estatuto

I) De regra geral <x>m jwtecedência de 08 (oito) dfes;
11) Ou com antecedèndia de 30 (trinta) dias, para a hipótese de convocação de eleições

Parágrafo 1". Será irwtaJada. em primeira convocação, com a ttóatidade dos associados com direito a
voto ou em 30 (trinta) mmgrfos após, com a presença de, nó"mínimo, três (03) assoqatíos.

Parágrafo 2®, Sei^ presid^ pelo Presistoite da Diretoria e, em suis ausêndas ou impedimentos,
pelos seus substitutos legais e, na falta destes, por associado designado por seus integrantes

Parágrafo 3® Nos casos deuáestituiçâo da Diretoria ou do Conselho Fiscal, ou qualquer de seus
membros, bem como refomirfestatutária, é exigido o voto concorde d# 2/3 (dois terços) dos associados
Mm direito a voto presentes á Assemtiieia Gerai convocada especialmente para esse fim, nâo
poçfendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta íos assediados corn direito a
voto çxasentes, ou cxhts menos de 1/3 (um terço) nas convocações seguintes.

casos previstos no art. 14. a deliberação será feita pela maioria dos
pr6S#fu6S.
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Sociedade de

Sâo Viceitte de Pauto

Parágrafo 5° Somente se detíberará sobre os assuntos específicos para as quais tenham s«do
convocadas

Parágrafo 6*". As atas de eíeiçSo serão lavradas e afjrovadas ao final e assinadas peío Presidente da
Assembléia Gerai e pelo Secretário, serrjo que os demais associados e visitantes preserrtes deverão
assinar a lista de preser^; a» at^ das demais assembléias deverão ser assinadas por todos os
presentes

Artigo 18. A Obra Unipá será administrada por uma Oirettó consíítuida peto Presidente e, no minirrio,
por 1 (um) Vice-presidente, 1 (um) Secretário, 1 (um) Tesoureiro

Parágrafo 1°. O Presidente e o Vice-Presktott® deverão ser obrigatoriamente associados (confrâdes
ou consòcias) com. no mínimo de 02 (dois) anos de atividade vicentina ininterrupta, no período
imediatamente anterior à data da eMção

Parágrafo 2° Caso não se encontrem associados (confrades ou consòcias) disponíveis para
assumirem os demais encargos e atribuições, com anuência prévia e apreciação de currículos pelo
ConsettK) Metropofitano de São Carlos da SSVP, poderão fazer parte da Diretoria pessoas católicas
apostólicas romansM, desde que conhecedoras e comprometidas com a Regra da SSVP e que
respeitem suas tradições e princípios. Sendo que os membros da Diretoria nessas condições não terão
direito de voto, na# Assembléias Gerais.

Parágraío 3°. A Diretoria cumprirá mandato de 02Xdois) aaOs, salvo mterrupçâo por qualquer motivo,
sendo admitida apenas ima reeleição consecutiva do Presidente, vedada a sua participação como
vice-presidente, secretário ou tesoureiro rta ̂ stâo imediatamente subsequente a sua

Parágrafo 4°. importará em abandono do encargo a falta injustificada de membros da Diretoria a 03
(três) reuniões consecutivas ou a (seis) intercaladas ao longo do respertivo mandato.

Parágrafo 5°. O membro da Diretoria que for afastado por ausência prolongada ou por exclusão não
poderá ser eleito nem designado para a Diretoria do mandato subsequente

Parágrafo 6®. O Presidente da Obra Unida e os demais membros da Diretoria que forem associados
(confrades e consòcias) não estão dispensados de suas obrigações junto ás respectivas Conferências
Vicerrttnas das cpjai» fazem parte

Parágrafo 7°. O Presidente eleito nomeará os demais memtsros de sua Diretoria, defirstndo quais deies
terão direito a vcrio, mas em numero sempre inferior ao número dos membros da diretoria do respectivo
Conselho Central com direito a voto

Parágrafo 8P, Os membros da Diretoria são substituiveis em qualquer tempo, a critério do Presidente,
e seus respe<^vos mandatos terminam cwn o do Presidente que os nomeou

Artigo 19. Comf^te à CSret^a, dentre seus direitc« e deveres:

1) Cumprir e fazer cumprir ngor<^mente o Estatuto Sodal, o Regimento Interno e as
deüfoerat^s da AssemWeia Geral e da própria Diretoria;

«) Elaborar em conjunto com a Equipe Técnica Intertilsciplinar da Obra Unida o Pano de
Trabalho do ano seguinte e exetailá-to. de forma a cumprir com os ofcyetivos estatutários /
da instituição; w

Sociedade deSio Vir ente dn Pauto - EX^artamento de FNomoçâo Vteentlna
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Hl) Elaborar em cor^unto com a Equipe Técnica ínterdísoplinar da Obra Unida o Relatório
Anual de Atívídades Institucionais, até o dia 31 de março de cada ano

!V) Apreciar o Balanço Patrimonial - BP, Demonstrativo do Superávit ou Dèricit - ORE,
Demonsrtraçâo das Mutações do Patrimônio Liquklo -DMPL. Demcmstraçâo dos Fluxos
de Caixa - DFC a Notas Explicativas, refeientes ao exercício arrtenof e encaminhá-los
para a apreciação do Conselho Fiscal até o dia 28 de fevereiro de cada ano e apresentar
á AssemWeia Geral até 30 de abril acompanhados especialmente dos extratos
bancários das contas de movimento e aplicações financeiras e tamfciém o Relatório do
Inventário dos twins patrimoniais; ^

V) Relacionar-se ccm instituições públicas e privadas para mútua colaboração em
atividades de interesse comum que elevem a qualidade de vida dos idosos acolhidos,

Vt) Encaminhar antecipadamente para ciência do Conselho Central de França da SSVP e
do Conselho Mr^ropolitano de Sào Carlos da SSVP. as campanhas que objetivem
angariar fundos financeiros;

VU) Ofcíter autorização prévia e expressa do Conselho Metropolitano de São Carlos da SSVP
para celebrar parçwias com o Poder Público (União. Estado e Município) ou com órgãos
e autarquias públicas, por meto de termos de colafciorai^o e/ou termos de fomwto ou
contratos de qualquer natureza, desde que haja cortsonância com as finalidades
estatutárias da Obra Unida;

VHI) Acompanhar o cumprimento do objeto e o alcance dos resultados das ações planejadí»
nos Planos de TratJatho, no âmbito das relações jurídicas de parceria com o Poder
Público (União, Estado e Município);

IX) Apreciar e ctecidir, quando necessàr», sobre a utilização dos fundos e reservas
financeiras disponíveis:

X) Determinar a execução de construções e reformas de tens imóveis que nio
comprometam sua posição soaoeconômica, com j»évio conhecimento e autorização <io
Cortseího Metropolitano de São Carlos da SSVP, exceto as que são necessánas e
prementes para evitar prejuízos á Obra Unida Tais construções e reformas poderão
ser executadas de imediato com posterior conhecam^tto ao Conselho Centrai de Franca
da SSVP e ao Conselho Metropolitano de São Garfos da SSVP;

XI) Apresentar e decidir sobre matérias relacionadas à sua administração, observando-se
o presente Estatuto Social e o Regulamento da SSVP no Brasil,

Xlt) Solicitar ao Conselho Central de Franca da SSVP o encaminhamertó ao Conselho
Metropolitano de São Carlos da SSVP do pedido de autorização para aquisição (doação,
permuta, legado e outros), alienação ou constituição de ônus sobre seus bens imóveis,
instruindo-o com a cópia da ata da Reunião da Diretoria que deliterou sobre o assunto,
juntamente com 03 (três) avaliações prévias te imobiliárias idôneas e existentes na
região, O referido pedido será previamente analisado pelo DENOR do Conselho^
Metropolitano te São Carlos da SSVP. sob pena de responsabilização civil dos
membros da Osetoria, sem prejuízo te abertura de processo interno de destituição;

XIII) Elaborar e/ou alterar o Regimento Interno, encamirthando-o ao Conselho Metropolsíanó
de São Carlos da SSVP para homologação, com prévio parecer do DENOR dessa
mesmo Conselho;

XIV) Zelar pelo patrimônio da Obre Unida e tomar providências quando do conhecimento de
que o patrimônio da mesma não estieja sendo bem administrado;

XV) Contratair empresa ou profissional com habilitação legal junto ao Conselho Regional de
Contabilidade para assessoria, cumprimento das obrigações legais e execução ck»

— — departamento de pessoal e serviços correlalos. T
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XVM>

XIX)

XX)

XVI) Êxigk da empresa ou do profissional liberal referido no inciso arrtenor os Balanço
PatrimoTHal - BP, Demonstrativo do Superávit ou Défidt - DRE. Demonstração das
Mutações do Patrimônio Liquido - DMPL. Demonstração dos Fluxos de Caixa - DFC e
NtXas Explicativas, no final de cada exercício civil devendo ser publicado até c dia 31
de mato. de acordo com as exigêncaias legais;
A exi^ncia do inciso XVI deste ar^o também se apliçatá quando o término do mandato
nio coincidir com o do ano Civil ou por qualquer motivo for interrompido com exceção
da pubifcaçâo,

XVIII) Nos casos em que o término do mandato não coincidir com o do ano cjvtl ou por qualqu^
motivo for interrompida a obrigação prevista no inciso XVI deste artigo, deva-á ser
cumprida no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias do seu término.
Submeter as contas da Obra (inida ao exame do Conseiho Fiscai, para realização dá
par«:»r. observando-se os princípios fundamentais ̂  contabilidade e as normas
brasileiras de contabilidade;
Apresentar nas suas reuniões ordinánas o relatôrto financeiro do mès aiXerfer elaborado
peia Tesowarta alxangendo no minimo o demonstrativo das receitas e das despesas
a posição dcffi saldos de Caixa e Bartoim. a porção dos compromissos financeiros e das
contingências incofridos, bem assim a demonstração das contnbuiçôes financeiras
devidas e pagas até o mês;

XXI) Buscar soluçffes para os casos omissos neste Estatuto Social

Artigo JK). A Diretoria da Obra Unida, reunir-se-á ordinariamente pelo menos 01 (uma) vez por mês,
em local, dia e hora determinados pelo Presidente e, extraordinariamente, quando se fizer necessário
com designação prévia da matéria a ser tratada.

Artigo 21. A Direlofta da Obra Unida e seu ConselHb Fiscal reconhecem e acatam a Regra da SSVP
no Brasil, bem como as detit^íàções e determinações dos Conselhos: Centra! Metropolitano e
Nacional do Brasil da SSVP

Artigo 22 São atnbuições do Presidente:

1)

H)

tlf)
»V)
V)

VI)

SrtI)

\rtH)

Representar a Obra Unida s^va e passivamente, judicial e extrajudicsalmente perante
os ôrgios públicos e privados, inclusive perante o Poder Judiciário, inclusive <^a
constituição de procuradores e/ou preposlos;
Convocar e presidir reuniões ordinárias e extraordinárias da Oíretona e as Assembieiás
Gerais.
Dirigir e crieMar as atividades da Obra Unida;
Coordenar as atividades dos demais membros da Diretoria;
2felar pelo bom funcionamento da instítuH?So, realizando atos de gestão observando
sempre as finalidades estafetârias, acompanhando os serviços estratégicos ne
liderança administrativa, operacíonai e técnica.
Em eventuais dificuldades na tomada de decisões administrativas, buscar quando
necessária a opinião do Conselho Fiscal e a opinião de profissionais especializados a ■
fim de obter respaldo técnico e segurança na gestão:
Abrir e movimentar contas bancárias em instituições financeiras assinar cheques e/ou
outros documenta de natureza econômica, sempre em ajnjunto c<Kn o 1" Tesourar©
Admitir 6 demitir empregados, respeitando a legislação trabalhista e as convenções
coletivas de cada categoria profissional
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«X)

X)
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Sociedade de

Sâo Vicertte de'Pauto'

Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto Sotíal, o Regimento Interno e a Regra ria
SSVP no Brasíl:

Cumprir e fazer cumprir a legislação constitucional e infraconstitucional. atém das
resoluções e normas inerentes aos órgãos pútíRcos fiscalizadores da prestação d®
serviços da Assistência Social:

XI) Partitípar das reuniõ^, quando convocado, pelos òrgâos fiscaiizadores da prestação
de serviços da Assistância Social;

XII) Coopena»- para que haja sempre transparênda na gestão da Obra Unida, em especial
no cumprimento de soticitaçõ^ do Conselho Fiscal da entidade:

XHI) Promover em confunto c»m a Administração e a Equipe Técnica Interdisciplmar.
reuniões e evímtm voltados aos funcionários e voluntários, a fim de manter o ambiente,
de trabatfio coeso e unido;

XIV) Motivar e irnsentivar todos os m«Kinbros da Diretoria a partidpar das reuniões ordinárias
e extraordinárias, campanhas, festividade e eventos em gerai, programados pela
instituição:

XV) Manter bom relacionamento institucional com o Ministério Público, na pessoa do
PromcXcf de Justiça dos Direitos Humanos:

XVI) Tomar as providências para atendimento do estâbelecído no inciso XVt do artigo 19
deste Estatuto Social;

XVtl) Buscar sempre soludonar os casos omissos que lhe forem submetidos a exame ou que
chegarem ao seu conhecimento;

XVIII) Participar das reuniões ordinárias e extraordinárias convocadas pelo Conselho Centrai
de Franca da SSVP e/ou pelo DENOR do Conselho Metrofkilitano de São Carlos da
SSVP. prestando contas de suas atividades e cumprindo as determinações que lhe são
conferidas:

XIX) Nomear e substituir qualquer membro da Direíoria;
XX) Nomear advogados com poderes da cláusula ad judiem' para a defesa dos interesses

da Obra Unida,
XXI) Submeter previamente os contratos, convêrsc»;. termos de parceria, termos oe

colatxiraçáo, termos de fomento e minutas, à assessoria jurídica;
XXU) Prestar, de modo geral, sua colaboração institucional e voluntária à Obra Unida.

D

í»)

Hl)

iV)

ArtJgo 23. Sâo atribuições do Vice-PresHÍênte:

Substituir o Presidente m\ suas ausências ou impedimentos temporários;
Participar das reuniões ordinárias, extraordirtórtas, assembléias e eventos em
programados pete instituição e Conselho»;
Assumir o mandato, em caso de vacância, e convocar as eleições no prazo de^ #
(noventa) diM. nos lermos do artigo 31, parágrffo t® deste Estatuto Social;
Prestar, de modo geral, sua colaboração institucional ao Presidente e a Obra Unida

Parágrafo Único Havendo mais de um Vlc^Presidente são suas atribuições, observada a respectiva
ordem de precedênda, cooparar com o Presidente, dirigir comissões especificas e substituir o
Presidente e o 1 Vice-Presidente nas suas ausências e impedimentos

Artigo 24 São atribuições do 1® SecrMàiio:
I) Secretariar as reuniões oa Diretoria e as Assembléias Gerais eíaborando as lespectivf

Tlf« "ri"?."?" «í» vf.«» d.,p«frar.
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H)

ÍV)

V)

vn

VH)

Sociedade de

SSo Víceote. de. Pawto

Ler a ata da reunião anterior, fazendo as observai^tes necessárias, que deverão constar
na ata seguinte, divulgar e acompanhar todas as notícias das atividades envolvendo a
Obra UnWa;
Responsabilizar-» pelo manuseio e coimervação dos livros de atas e outras anotações
e documentos relacionados às suas atribuições estatutárias, durante o mandato:
Ao final do marKÍato. resjxinsabilizar-» pela entn^ à administração, de todos os livros
de atas e ítocurrtentaçôes pertencentes à Instituiçlto;
Participar das reurtiões ordmàrias, extraordinárias. assemWeias e eventos em geral
programados pela instituição e Conselhos;
Prestar, d© mcNdo geral, sua colaboração institucional ao Presidente e à Obra Unida,
Assumir o maundaío do Presidente, em caso de vacância e na falta de Vice-Presídentes.
nos termos do artigo 31, parágrafo 1° deste Estatuto Social.

Artigo 25 São atribuições do 2^^/6ecretáno.

O  Substituir oi® Secr^ário em suas ausências ou impedimentos temporàfios e prestar a
sua colaboração na organEaçio dos serviços da sècrsmria;

H) Participar das reuniões ordinárias, extraordinárias, assembléias e eventos em geral.
programados pela instituição e Conselhos;

Iti) Em caso de vacánaa, a^umlr o encargo de 1® Secretário, podendo nete permanecer
até o fim do mandato ou até que seja nomeado um novo pelo Presidente:

ÍV) Prestar, de modo geral, sua colatioraçâo institucional ao Presidente e à Otira Unida

Artigo a®. atribuições do 1® "Çésoureiro;

s  ,

1)

il)
IH)

fV>

V)
Vi)
Vil)

VIII)

Arrecadar e anotar em livm de caixa as contribuições, rendas de qualquer tipo, auxüícs
e donativos em dinheiro ou espécie, mantendo em dia a escrituração totalmeníé
comprovada. Havendo funcionários para tat fim. será sua função orientá-los como
executar tais procxKímentos,
Pagar as contas com o visto do Gerente e do Presidente
Assinar ct»ques e/ou outros documentos de natureza econ^ica. sempre em conjumo
com o Presideme;
Apresentar em todas as Reuniões da Diretoria o Reiatóno Financeiro do mês anti rcr
ou sempre que for solicitado pelos órgãos da Obra Unida pelo Conselho Central de
Franca da SSVP ou f»k5 Con»iho Metropolitano de São Carlos da SSVP;
Providenciar, em tempo hábil, recebimentos de juros, dividendos e ixitros rendimentos.
Responsabilizar-se pela análise e conferência de documentos financeiros e nurnerattos.
Apresentar ao Conselho Fiscal, sempre que scrficítado, o Ijalaneete devidamente
assinado por «npx^esa <fe contabilidade ou profissional habilitado juntamente com os
livros contábeis e auxlliaires, e documentação coirelata;
Providenciar no término do mandato da Diretoria, com antecedência de 30 (trinta) dias
as seguintes certidões em nome da Obra Unida Certidão Negativa de Débitos relativos
às Conhibuições Previdenciárias, Certtdl» Conjunta de Débitos relativos aos Tributos
Federais e à Divida Ativa da União, Certificado de Regularidade do FGTS. Certidâo^
Negativa cte Débitos relativos aos IritHJtos Municipais. Cértidâo Negativa da Fazendá
Estadual, Certidão Negativa de Protestos de Titulem. Certidão de Distribuição de feitos
eiveis junto a Justiça Estadual, Certidão de distribuição de feitos junto a Justiça Federal
Certidão Negativa de Débitos Trat>aihístas, bem como o Alvará da Vigilância San$tar «
e o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBÂS) atualizado (ca?:«

rte Sâo Pauio ~ D«»partamento ete Prwraeçio Vicentma
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!X)

X)

XI)

XH)

XIH)
XIV)

de
São Vicente de Paulo

possua). No mesmo prazo acima assinalado deverá ser apresentado o competente
Balanço Financeiro com a respectiva Prestação cte Contas d© natureza financeira.
Depositar em estabelecimento bancário, em nome da Obra Unida todffis as emportánctas
financeiras recebidas;
Entregar o Mapa Financeiro Mensal, instituído pelo Conselho Nacional do Brasil, oem
como recolher ao Conselho Centra! de Franca da SSVP a contribuiçio da duocentésima
e meia. ©quivaíente a 2.5% (dois e meio por cento) de sua anecadaçâo bruta, exctuidas
apenas as subvenções oficiais;

em caixa, se ncKssssário e por conveniência para as despesas de pequeno valor,
a importância d® até 01 (um) salário mínimo, da qual prestará conta é Dsretori#,
menstómente;
Participar das reuniões ordinárias, extraordinárias, assembléias e eventos em geral,
{:x'ogr8Hmados {»la instituição e Conselhos;
Prestar, de modo geral, sua colaboração institucional ao Presidente e à Obra Unida
Msumír o mandato do Presidente, em caso de vacância e na falta simultânea dos Vioe-
Presidentes e Secretários, nos termos do artigo 31, parágrafo 1® deste Estatuto Social.

Artigo 27, Sáo atribuições do 2® Tesq^eiro

I) Subatituif o 1® Tesoureiro em suas ausências ou imped^antos temporários:
íí) Assumir o mandato do 1® Tesoureiro em caso de vacâtKita, podendo nele permanecer

até o fim do mandato ou até qi» seja nomeado um novo 1® Tesoureiro;
III) Participar das reuniões ordiriártas, extraordin^isM», assembléias e eventos em geral

programados peta Insíituiçôo e Conselhos;
IV> Prestar, de modo gerai, sua colaboração instituaonal ao Presidente e à Obra Unida

Artigo 28 Sâo atribuí^ües do Diretor de Patrimônio, quando hopver

i) Com o auxílio de funcionário da administração e/ou de outros associados, realizar o
levantamento de todos os bens patrimoniais da Obra Unida e manter esse controle
sempre atualizado,

H) Assessorar e emitir pareceres à Diretona, sobre os bens patrimoniais da Obra Unida
Hf) Acompanhar e fiscalizar as construções, adequações e reformas da instituição sempre

assessorswlo pelo engenheiro ou arquiteto responsável técnico:
IV) Cobrar dos responsáv^ a conservação, as devidas manutenções e o uso correto dos

bens patrimoniais da Obra Unida;
V) Participar das reuróões ordinárias, extraordinárias, assembléias e eventos em gere!,

programados ptHa irmtítuição e Conselhos;
VI) Pregar, cte modo ^al. sua colaboração institucional ao Presidente e à Obra Unida

Artigo 29. O Presidente, os demais membnc» da Diretoria e os membros titutares e suplentes do
Conselho Piscai firmarão, antes da posse, junto ao Conselho Centra! de Franca da SSVP e aó
Conselho Metropolitano de São Carios da SSVP o 'Termo de Compromisso", que prevê o respeito
cumfx-tmenio e a obrigação d© se fazer cumprir a Regra da SSVP no Brasil e o premente Estatoio
Social, espwdahnente no tocante ao resguardo dos seus bens, ao atendimento zeloso da parte
administrativa e ao recolhimento obrigatório da contribuição financeira regulamentar estabelecida no
inciso X do artigo 26 & artigo 45, deste Estatuto Social.

cie Ste Oep.rtam^«to Promoção Vicontín. u,r Sâo cje Paute
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Sociedade de
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Parágrafo Único Os ̂ rKârgoa da Diretoria e do Conselho Fiscal devem ser considerados urna
responsabitidade, não uma honraria

CAPITULO tV - PA8 EtSiéõlS

Artigo 30. O Presictente e os membros titulares e suplentes do Conselho Fiscal serão eléilos em
escrutínio secreto, prodamando-se eleitos os mais votados pelos associados integrantes da
Assembléia Gerai que possuem direito a voto. conforme dispõe o inciso V do artigo ?' e inciso i do
artigo 14. dDservando-se;

1) Os associados interessacíos em concorrer ao encargo de Presr-dente deverão ter
atividade vicentina ativa e ininterruprta de rra míormo 02 (dois) anos de alividads
vicentina ininterrupta, no período imediatamente anterior à data da eleição
Para corvysnef ao Conselho Fiscal, o candidato deverá ser, obrigatoriamente vicentino
com atividade ativa.

É vedada a candidatura cumulada e simultânea aos dois encargos;
Ninguém poderá ser eleito Presidente ou nomeado Vice-Presideníe da Obra Uniia
uma vez atingidos 81 (oitenta e um) anos de idade até a data da eieiçâo ou do ato de
ncHneaçâo,
A rigor, empregados da Ot>ra Unida, bem como profissionais que a ela prestem
serviços remunerados, embora possam ser associados (vicentmos proclamados e
compromissados), nâo podtem ser eleitos nem nomeados para encargos da Diretona
e do Conselho Fiscal;
Para o Procedimento Eleitcral, nâo poderão candidartar-se e nem serem nomeados
para a Diretoria ou Conselho Fiscal os associados que estiverem na condição de
dirigente men^xo de Pocter ou do Ministério Público; ou dirigente de órgào ou entidade
da admirastna^jio pública Cte mesma esfera governamental na qual será ceietiradc o
termo dè colaboração ou d© fomento, e^ndendo-se a vedação aos respectivos
cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, ccrfateral ou por
afinidade, até o segundo grau, conforme dispõe o artigo 39, mcisc Hl da Lei ff
13.019/2014, grfterado peia Lei n» 13.204/2015;
A abertura do Procedimento Eleitoral acontecerá no praío de 2iO (duzentos e der-
dias quB antecederem o término do mandato vigente, devendo 3 Obra Unida emifif.
na ocasião Circular de Abertura do Procedimento Eleitoral;

A Cinjular cte Abertura do Procedimento Eleitoral deverá ser fixado em tugar visívei
das respectivas sedes; da Obra Unida, do Conselho Centrai de Franca da SSVP, bem
como deverá ser amplamente divulgado nas reuniões e eventos da SSVP no âmbito
da ddacte de Franca/SP;
A Secretaria da Obra Unida receberá a inscrição dos candidatos ao encargo de
Presidente e de membro do Conselho Fiscal, até o praao máximo de 30 (trinta) dias
contados da abertura do Procedimento Eieitorai;
Os candidatos ao encargo de Presidefíte e de membro do Conselho Fiscal deverá© a®
ato da irYscriçâo apresentar currículo vicentino e profissional, constando escolanda^,
experiência e práticas administrativas em qualquer área, nome da empresa)
assoctaçâo assístertciâl. Obra Unkia ou Conselho e peritxlo que exert^u suas
habüidades administrativas;

«)

III)
iV)

V)

VI)

VII)

VIM)

IX)

X)

yas i

SocM»<iau«. de S»o de Paulo
^  » H o Oaanam,' 111 ■
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XII)

XHI)

XtV)

XV)

XVt)

XVH)

XVIH)

XIX)

XX)

XXI)

xxtn

Convocação para as Eleições, ^
O Edital da/üonvocaçâo as Eleições,
antes cia data das Eleiçé^ será afixado i

xxni)

Sociedade de

S3o Vicente de Paulo

Encerrado o prazo de inscrição dos candidatos, a Secretaria da Obra Unida, deverá
repassar toda a doatmentaçâo curricular ao Conselho Central de Franca da SSVP;
para apreciação e aprovação d» candidatura;
A aprovação referida no inciso XI deste artigo deverá ser formalizada ̂ lo Presiden»
do Coftselho Centrai de Franca da SSVP, sendo que os documentos da inscrição
devem ser encaminhados á Secretaria da Obra Unida, no prazo máximo de 1S
(quinze) dias, a conUir do rec^Xmento da inscrição:
Caso o Presiderite do Conselho Centrai de Franca da SSVP decida pela desaprovação
de alguma r^nKtidatura, deve fazè-la com fundamentação, baseando-se no vigente
Estatuto Soaat da Obra Unida;
A Secretaria da Obra Unida apí» receber os nomes de no mínimo 02 (dots) candidatos
80 encargo de Presidente e 06 (seis) candidatos ao encargo de memtM-Q do Conselho
Fiscal, com todas as respectivas candidaturas aprovKJas. elaixtrarâ o Edita! de
Convocação para as Eleições,

, com antecedincia^inigsã de 36 (trinta) dias
nas respectivas i^es da Obra Unida e do

ConselhQ Centrai de Fr»tca da SSVP, e enviado por outros meios de comunicação a
todos os associados que compõem a Assembléia Geral, contendo data. horário, locàf,
pairta e nomes dos candidatos;
As eleíçÔe^''cleverâo ocorrer no mínimo 9íV(noventa) dias antes oo íérrnino dos
mandatos, sendo que as apurações deverão ocorrer no mesmo aia das/iteições,
No período de 30 (trinta) dias que antecedem á ckáa das eleições os associados são
convidados a recitar a oração própria ao Divino Espírito Santo em favor daqueles que
tenham direito a voto s pelos dfue ccmcorrem aos encargos;
O voto é personadí&mmo e uníàrio, ainda que o associado votante exerça mais de um
encargo dvetivo em ot^as unidades vícenbnas instaladas na área do Conselho Centra!
de Franca da SSVP;
Cada associado votante terá direito de votar no associado candidato de sua
preferência, votando em um (1) candidato a presidente e em três (3) candidatos ao
Conselho Fiscaí, sendo admitido o voto por correspondência, por meio de envelope
lacrado e que chegue às mãos da Comissão Eleitoral antes do encerramento da
votação;
As apufí^ões ficarão sob a resfxxsatsüdade da Cçvnissâo Elertorai composta de peío
menos 03 (três) associados que não possuem direito a voto. nomeados pelo
Presidente em exercia©.

Em caso de empate será eleito Presidente quem tiver mais tempo de atividade ;
vicenltna inintem^a na SSVP no Brasil como assoaado a membro de, uma de suas'
Conferências Vicentinas; a persistirvio o empate, será eleito o mais idoso:
As eleições e as apurações deverão constar de ata, assim como os nomes dos
associados votantes e seus encargc®. sendo que no prazo máximo de 05 (cinco) dias
a cópia dessa ata e demais documentações deverão ser enviadas peto Presidente em
exercício da Obra Unida ao Conselho Centrai de Franca da SSVP. e este
imwltatamerÉe remeterá ao Conselho Meto-opolitano de São Carlos da SSVP para qm
este último aprecie e homologue as eleições;
Não havertoo manifestoçâo por parte do Conselho Metropolitano de São Carlos as
SSVP fío prsKo de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento da ata e demais
documentações, ter-se-á como homologada tacitamente as eleições, nos terrnos do
art 114 § 3° da Regra da SSVP; l/

«h» Sào Vicmfítm á» Pauto -

Fredefict. c.;';-íI.-:.4!ti, I ;ii -
Oopmamonto de Promoçào vlwmtw»
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XXIV) o Conselho Meiropolitano de Sio Carlos da SSVP também pode recusar
fundamefrtacfeMtMmte, a homologação das eleições determinando a realização de
novas, no prazo de éo (noventa) cNas, nos mesmos termos deste Estatuto Social:

XXV) Após at»mmtcaçâo por escnto do ato que anulou as eleições, haverá necessidade m
abertura de novo Prixa&dimertto Eleitoral, podendo ocorrer o aproveitamento ô©
documentos cumcuhires de candidatos que porventura se inscreverem riovamente;

XXVI) O Presidente recám-eleito terá o prazo d© 45 (quarenta e cinco) d»as, a contar da data
das el^ções, para indicar os membros não vicentinos de sua Otretoría. para
apreciação do Conselho Metropolitano, bem como, para que participem do curso de
capacitação;

XXVII) No prazo mlrumo de 30 (trinta) dii^ antas da posse, o Presidente recém-eleito ou
reeleito, em conjunto com os demais memtxos de sua Diretoria e do Conselho Fiscal
deverá realçar os atos de transição com a Diretoria em exercício da Obra Unida para
fins de conhecimento da situação administrativa operacional e financeira dessa Obr a
Unida,

XXVIII) O Presidente, os membros da Diretoria e o Conselho Fiscal tonp.'-áo pósse em
Reunião Extrsordin^la da Obra Unida por ato do Presidente ou Representante do
Conselho Central de Franca da SSVP;

XXIX) A pc^ée do Presidente e dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal poderá mr
feita em solenidade própria, entretanto, sonrMMTte entrarão em exercício no primeiro dia
imediatamente posterior término da gpstSo anterior salvo nos casos de interrupção
por quaJquer motivo;

XXX) Antes de serem empossados, todc» os membros da Diretoria e do Corwefho Fiscal
deverão participar do módulo de "Formação para Novas Diretorias", a ser {wsparada; #
aplicada pela coordenação da Escola de Capacitação 'Arrtonio Frederico O/anam;:v-í: :
ECAFO do Ccwnselho Central de Franca da SSVP

Art^lgo 31. Em caso de vacância da Presidência por qualquer motivo, havera a imerrupçâo dos
mandatos da Diretoria e do Conselho Fiscal.

Parágrafo 1°. Oojrrendo esse falo o Vioe-Presidente ou um cte« demais substitutos legais, assumirá
temporanamente o exercfcso da Presidência e provfdenctará a irieiçâo para um novo mandato, no prazo
de 90 (noventa) dias, contados da vacância.

Parágrafo 2» Consultado o Conselho Metropolitano de Sâo Carlos da SSVP e a j .zo do mesmo
esse prazo poderá ser prorrogado em até 180 (cento e oitenta) dias, no interesse da SSVP,

Arrigo 32 O Presidente deverá ser afastado pelo Conselho Central de Franca tia SSVP quanco houver
ausência prolongada e sem justificativas plausíveis, por período superior a 90 (noverta) dias

Parágrafo único. Os membros da Diretoria que forem afastados por ausência prolongada se.m
justificativas plausiveis, ou por exdusâo, não poderão ser eieiti» nem designados para a Diretóna do
mand.artD subsequente. ' ■

Sociedada d* SSo Viç«#it« o» í>auto •
f íu^Fi-üStertco iC::4rtant\ í.m - liviiifü
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CAPrrULO V - DO conselho fiscal

Artigo 33. O Consetho Fiscal sara composto por 03 ítrès) membros titulares e 03 (ifès) wptentsâ.
eleitos em escrutínio secreto, fM"oclamaòc!o-se eieitos os (seis) ma» votados, sendo cá 03 (três)
primeiros titulares e os outros 03 (três) Suplentes

§ 1® Com relação ao p«rfíl dos associados candidatos ao Coriselho Fiscal, terão preferência os que
possuam formação em Direito, Admin»tfaçôo, Economia ou Contabilidade.

§ 2° O mandato dos membro» do Consetho F»caf será coinciderite com o mandato da Diretoria

§ 3® Em caso de vacância de um membro tituiar o supteirte, na ordem do número <te votos obtidos na
eleição, assumirá o encarg» ató o témnirK» do mandato,

§ 4". Em caso de falecimento, de abanckwia, de demito ou de exdusSo de memt>fos do Consetho
Fiscal, não havendo mais memfcHros suplentes para assumirem a titularidade, deverá a Assempie a
Geral realizar eleição para que se complete o quadro do Conselho Fiscal

§ 5®, Estão impedidos de participar do Conselho Fiscal o» empregados da Obra üntd» e parentes de
até o 2° grau ou cônjuges de membros de sua Diretoria

Artigo 34 Compete ao Consetho F^^ai. valendo-se de assessoria técnica, se necessário.

I)
m

III)

iv)

V)

VI)

VII)

Cumprir o disposto no Artigo 122 do Regulamento da SSVP no Brasil,
Solicitar a prestação de informações e esclarecimentos necessários para
compreensão e entendimento de processos, documentos e atividades
desertvolvidas, sempre por escrito;
Fiscalizar o pagamento dos compromissos financeiros das Unidades Vicentinaa,
verificando despesas com juros e mutes. o recolhimento de "Décimas' ou
"Duoc»níésimas e Meia' em observância ao Regulamento da SSVP no e dos
Estatutos Sociais, a fim de evitar atrasos ou acúmulos que dificultem o
pagamento de tais compromissos;
Fiscalizar documentações e processos relacionados aos empregados da
Unidade Viceníina, preservando os direitos, benefícios, deveres e obrigações
tanto daqueles quando dessa, evitando assim multas e ações fudidais;
Fiscalizar a adequada utilização de recursos financeiros e patrimoniais da
Unidade Vicentina. notificando a Diretoria sempre que a^o de irregular for
constatado;

Emitir parecer sobre situações e documentos analisados de forma clara,
cor>sistente e amparada nas Leis que regulamentam as matérias analisadas,
garantindo á Assembléia Gerai segurança e confiabilidade nas decisões sobre
aprovação ou nio da pauta que motivou sua convocação;
Justífícadamente, a qualquer tempo, convocar Assembléia Geral Extraordirrárla
da Unidade Vicentina, por requerimento de ao menos 2 (dois) de seus Membros
conforme Artigos 29 e 83, § 2® do Regulamento da SSVP no Brasil

a# Sào VioMiíe m PaMte - d* Vrc^«ttM
- Lat Sáo Vlr«rntie
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VIU) Exigir a rríanifestaçâo. por escrito, da Diretoria da Unidade Vicentina quanto a
eventuais irregularidades apontadas durante as atividades de fiscalização

FarignsHN» 1**. O parecer cte que trata q inciso VI cteste artigo se dará em 30 (ínnta) dias, por escntó,
para apreciação da Assembteia Geral, convocada para tal fim.

Parágrafo 2** Reunir-se-á, ordinariamente, no mínimo a cada 06 (seis) meses, durante as primeiras
quinzenas de março © setembro, em dia, loca) e hora previamente estabeíecidôs; e,
extraordinariamente, sempre que necessário, por convocação do Presidente ou por 2/3 (dois terços)
dos membros da Dtretc»ia da C^ra Unida.

Panisrafo 3°, As faMas Injustificadas de qualquer membro do Conselho Fiscal a 03 (três) reuniões
consecutivas ou a (seis) alternadas sertão consideradas como abandono de cargo.

Parágrafo 4®, As reuniões extraordinárias de que dependam da apresentação de documentos pela
Diretoria da Obra Unida devem ser comunicadas por escmto com. no mínimo. 15 (quinze) dias oe
antecedência.

Parágrafo <P. Para que seja considerado legítimo qualquer ato do Conselho Fiscal, devera ser
assinatfo no mínimo per 02 (dois) da seus membros titulares.

CAPÍTULO VI ~ DO PATRIU^NIQ E DAS PONTES DE RECURSOS

Artigo 35. O patrimônicj^ Obra Uni(|a é constituído por todos o^fiaens mõve!S e imóveis de sua
propriedade, e por todos acpetes que vier a adquirir por cotnçwa, doação ou legado, assim como. psr'
todos os legítimos direitos que possua ou venha a possuir e todos os bens e valores consignados ©m
contatHlidade patrimonial, existente e futuramente Incorporados, a tituio de aqutsíçio. usucapião,
superávit e doações.

Artigo 35 São fontes de reat^rsos:

I)

11}

III)
IV)
V)

Vt)
Vfit)

VIII)
IX)

X)
XI)

AH)

Donativos, auxílios, doações, usufrutos. testamentos e legados patrimoniais de
fisicas e/ou jundicas, de or^m nacionai ou do exterior;
Coletas realizadas em reuniões e/ou outra» atividades desenvolvidas com
especial de armcsKíar recursos financeiros;
Contribuições dos idosos acolf)idos (art, 35-Lei 10741/2003-Estatuto do Idoso)
Re»ttas oriundas cie bens patrimorwaís;
Receitas ortundas de ações entre amigos, arrecadações, campanhas,
beneficentes e fesfivkíÊKfes;
Rendimentos d© aplicações financeiras;
Subvenções e/ ou racursos de quaisquer títulos recebidos dos Poderes
Municipal, Estadual © Federal;
Repasses de recursos públicos provenientes de emenctas parlamentares;
Receitas provenientes de prestação de serviços a terceiros;
Rendirriento de comercialização de produtos institucfonais.
Aluguéis e arrendamentos em gerai
Atividades licitas deserwolvidas d© forma opcional por outra organização, com
especial de captar recursos financeiros para a Obra;

pessoas

intenção

eventos

Públicos;:
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Xíll) Recursos provenientes Pe projetos sociais financiados por pessoas jurídicas ou pess''as
físicas.

XiV) Recursos cie patrocínios repassados por pessoas físicas s/ou iufidicas
XV) Repasses oriundos do Poder Judiciário;
XVI) Repasses oriundos dos Fundos Municipal, Estadual ou Nacional de Poííticas Públicas,
XVII) Incentivos fiscais oriufxtos de Isenções/imunidades tributárias;
XVHI) Receitas sofc»e direitos autorais de produção de materiais promocionais

Artigo 37. Havendo necessádatte. após deliberação da Diretoria e ap-ovaçâo da Assembléia Geral,
poderá a Obra IMda instituir filiais de {x-estaçio de serviços ou de comercialização dirigidas a púbítco
distinto da Assistência Social, que não s® enquadram no perfil de usuários do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS.

Piurágrafo Único. A receita líqukJa apurada de filiais, apôs a retenção dos valores mínimos de
subsistência e de manutenç&> dessas, será repassada á Obra Unida e utilizada para «s sues
finalidades sociais e estatutárias da Oixa

Artigo 38. A OlMra Unida declara e se compromete, sob as penas da lei;

i)

m

IH)

IV)

V)

VI)

.'t

<!• s«o Síimnm m Pi»uio - D®part»m«nto d» Promoção VfconPn» ̂  ter silo

Aplicar suas receitas, rendas, rendimentos e o eventual resuitado operacional
integralmente no território nacional e na manutençôo e no desenvolvimento de seus
objetivcte institucionais;
Não destinar aos membros de sua Diretoria e Consettio Fiscal, associados de qua^uer
natureza, benfeitores, voluntários ou equtvaleriíes, remuneração, vantagens ou
benefícios, direta ou indiretamente, eventuais excedentes operacionais (brutos e
líquidos), dividendos, bonificações, participações ou parcelas de seu patnmônio,
auferidos mediante o exercido de suas atividades, por qualquer forma ou titulo, em
razão das competéndas, fiin^es ou atrvideclet mencionadas neste estatuto:
Destinar, em caso de cfissolução ou extinção, após pagas todas as dividas passivas qm
existirem, o seu patrimônio Itqiido remanescente a outra entidade oeneficeme
^ceríificadâ, sem fins lucrativos, com personsütdade jurídica, que esteja registrada no
Conselho Naciona! de Assistênda Social - CNAS e no Ministério do Desenvofvmento
e Assistência Social, Família e Combate à Fome - MDS (ou quaiquer outro que venha a
sucedè-lo), que possua o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Soctai -
CEBAS e que atenda aos requisitos da let n" 13 019/2014 preferencialmente ouira
unidade vícentina, indicada em Assembléia Geral, desde que convenientemente
legalizada e com sede e atividades preponderantes no Estado de São Paulo,
preferendalmente no município de Franca, por indicação da Diretoria e aprovação da
Assembléia Gwal; ou em último ca^o à uma entidade púbiica.
Prestar servi^ gratuitos, pwmanentes e sem qualquer discriminação de usuários, nos
limites de mias possibilidades de recursos humanos, materiais e financeiros, :
observando o disposto no artigo 3". parágrafo 4» deste Estatuto Social
Aplicar os recursos advindos dos Poderes Públicos. Municipal. Estadual e Federal em
conformidade ao estabelecido na legislação aplicável e nos termos de colaboração e d®
fomento b/ou instrumentos contratuais similares;
Não constituir patrimônio exclusivo de um grupo determinado de indivíduos, famílias O)/
de sociedade com caráter beneficente de assistência sociai. i j

dc-
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íf> Parágrafo Único A dissoiu^o ou extinção <ía Obra UnWa somente se efetivará se tórnar-se
impossível sob os aspectos financeiro, administrativo e patrimonial a continuidade de suas atividades
desde que atendidas as seguintes condições; a) se decidida pela maioria dos membros da Diretoria,
presente» em Reunião Extraortl^ána convocada para ta! fim; b) com aprovação de 2f3 (dois terços}
dos associados com direito a voto presentes à Assembléia Geral especialmente convocada par® íai
fim e anuência do Conselho Metropolitano d© São Cark» da SSVP. embasada por parecer
fundamentado de seu E^NOR. após a respectiva liquidação nos termos do artigo 51 do Código CivH
Brasileiro com o remartescente patrimonial destinado conforme previsto no inciso III deste artigo

Artigo 39. Todos os b®is patrimoniais da Obra Unida estão exclusivamente a serviço de seus
objetivos sociais & estatiáârios, ficando vedado o seu uso para beneficio pfOpno de qualquer pessó:a
e a Diretoria responde e se obriga pela sua guarda, conservação, administração e peia correta
aplicação de seus recursos.

Artigo 40 Não se reconhece a validade de toda e qualqitór gravação, alienação, aquisição a que títuio
for, (^míAa. comodato ou constituição de quaisquer ônus sobre bens imóveis da Obra Unida
realizada sem a prévia cMhida do Conselho Centrai de Franca da SSVP e a expressa autorização do
.Conselho Metropolrtarto de São Carlos da SSVP, embasado por parecer fundamentado de séu
DENOR. conforme determina o Regulamento da SSVP no Brasil,

Parágrafo 1*^ Na trartscriçio do registro imobiliário deverá constar o imftódimento de alienação serh
autorização prévia do Conselho Metropolitano de São Carlos da SSVP, nos termos do "capuf

Parágrafo 2°, O não atendimento ao exposto neste artigo implica em violação ao artigo 1.268 e seus
parágrafos 1° e 2® do Código Civil Brasileiro, sem prejuízo das sanções penais previstas r>o Código
Penal Brasileiro.

Parágmfo 3®. Os bens móvas e imóveis deverão ser identificados e cadastrados em Nvro próprta, que
deve mantido rigorosamente atualizado

Parágrafo 4®, Os veículos e os.|:»ns imóveis de posse ou propriedade da Obra Unida deverão-rip-
identificados p^o logotipo oficial da SSVP. podendo este ser adaptado com a nome da própra
entidade, exceto rtos imóveis que se encontram alugados ou arrendados.

capítulo VII - DA ESCRfTURACAO E PRESTAÇÃO DE CONTAS

Artigo 41. A escrituração e prestação de çontas observarão, no mínimo;

«)
m

Os fmncipios fundamentais e as Normas Brasileiras de Contabilidade,
A publlc^ade, por qualquer meio eficaz, na ocasião do encerramento do exercício fiscal,
colocando à disposição para o exame dos interessados toda a documentação
administrativa e financeira;
A realização de auditoria independente, nos casos previstos na legislação;
A publicklade de todos os recursos, bens ou valores que utilize, arrecade, guarde;:
gerencie ou administre,

Artigo 42 Para efeito de encserramento do Balanço Patrimonial - BP, Demonstrativo ao Superávit ou
Défidt - DRE, Demortstraçáo das Mutações do Patrimônio Liquido - DMPL, Demonstração dos Fluxos
de Caixa - DFC e Notas Explicativas, observar-se-á o ano civí! e a escrituração de todos os atos e

11!)
IV)

Sociwdacte de Sêo vimnt» «te Paulo
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* fatos contábeis devendo ser feita em livros revestidos de formalidades legais, serem publicados nos
prazos previstos, de acendo <»m as exigências legais

Parágrafo 1°. QuaixJo o término do mandato da Diretoria nâo coincidir com o do ano civil deverá ser
providenciado a competente pmstaçâodevéorrtas.devidameriteiiwtrulda com balancete extraordinário, . ^
certidões e o reiat<^ de atividades previstos no parágrafo 2* a seguir

Parágrafo 2° Deverão ser publicadas na página da internet da Obra Unida, a cada encerramento de
exercício fiscal. Juntamente ccm o reiatõno de atividastes e demonstrações financeiras da entiaade.
incluídas as cerbdõe» rtegatlva® de débitos com a Previdência Sodai e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, oslocando-as à disposição para exame de qualquer cidadão, sem prejuízo
das publicações em Jornal ofioal quando forem exibas,

Arttgo 43. Os membros da Diretoria nâo resfjondem pessoalmente, nem mesmo subsidíariament©,
pelas obrigações assumidas em nome da Obra Unida, salvo eventuais prejuízos causados á própria
Obra Unida ou a terc^ros f^wenientes de ação, omissão vduntária, negligência, imprudência ou doto
e que Importarem víoteçâo dte direito legalmente estabelecido ou disposição prevista neste Estatuto
Social, hipóteses em qite os responsáveis ficarão obrigados a reparar os danos com as implicações
civis e criminais de seus atos.

capítulo Vt» - DO VOLUNTARIADO

Artigo 44. A Obra Unida ttoderá organizar o trabalho voluntário das pessoas que nâo fazem pane de
seu quadro de funcionários, para o atendimento de suas finaíidades institucionais

Parágrafo 1®. O trabalho volurttário será disciplinado no Regimento interrio, devendo o votuntári©
firmar o competente o Termo de Voluntariado", na forma da lei.

Parágrafo 2®, Os voluntários seráo inscritos em Üvro e/ou listas competentes

Parágrafo 3®, A organização desse trabalho dependerá de orientações do DENOR do Coi rho..
Metropolitano de São Carlos da SSVP,

capítulo IX - DA INCORPORAÇÃO

Artigo 45.0 Lar Sio Vicente de Pauto poderá incorporar outra Obra Unida vinculada à Sociedade de
São Vicente de Paulo - SSVP, bem como, mediante análise prévia de viabilidade e conveniência,
quaisquer outras Insttoiçôea de natureza diversa.

Parágrafo 1®. A finalidade de ta! medida é dar continuidade aos trabalhos desenvolvidos pela Obra
Unida em pnol da população idosa local e garantir coesão da gestão Vicenfina

Parágrafo 2®. Com advento da incorporação a gestão da Obra Unida incorporada passa a ser
centralizada na Diretcxia do L«- São Vicente de Pauto em Franca/SP, operando-se de forr^a^
padronizada e pvofmsiormlizada, em atendimento às normativas da SSVP,

Parágrafo 3'. A Obra Unida incorporada será cocadenaaa localmente por Comissio de Administra
nomeada peta Diretona do Lar Sâo Vicente de Paulo, respondendo a esta diretamente

de Sào Vicente «te _ OeiwMrfcameme de Pr«»w>çâo Vieentte
Rua i-.aui-i-iço Ozana-"^ nr» :;,i>d(rn CórisolÃiçiK» ■ '"ranra/SP - te;- t er Site Vicent
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Parágrafo 4®. Os atos realizados pela Comissão de Administração são de sua totai responsabihdade
devendo os administradores nomeados aterem-se ao previsto no presente estatuto, rjo legimerta
interno, na procurado, na lei e na» determinações emanadas do Lar São Vicente de Paulo, do
Conseího Central de Franca da SSVP, do Departamento de Normatizaçâo © Orientação - D£NOR o
Conselho Metropolitano de São Carlos e do Conselho Nactonal do Brasil

Parágrafo 5®. Os membros da Comissão de Administração deverão prestar compromisso legal artes
de assumir seus respectivos encargos e sua atuação ficará adstrita as previsões deste Estatuto,
Regimento interno e limites previstos na procuração outorgada ao Diretof pela Obra Unida
incorpof adora.

Parágrafo S®. Todos os documentos rtecessários á Incorporação {dentre outros, atas intenções
estatutos, regimento interrto © procurat^les) deverão ser submetidos â prévia análise e homologação
do Departamento d® Normatizaçâo e C^ntaçâo - DENOR. ao Conselho Metropolitano de São Carlos
e ao Conselho Nacional do Brasil da Sodedade São Vicente de Paulo - CN8

Artigo 4». A Comissio de Administração não terá atribuições da gestão sobre a Obra Unida
Incorporada, visando tio somente assegurar o acompanhamento local das atividades, semK)
composta por indivíduos de fé católica, ainda que não vicentinos

Parágrafo 1®. A Comissão de Administração será composta dos seguintes cargos.

I)
«)
Hl)
ÍV)

Diretor;
Vioe-Diretof:
Secretário;
Tesoumiro.

Parágrafo JP*. Os comporMHitos da Gomissio não serão remunerados por seu labor, sendo mm
totalmente voluntário

Parágrafo 3®. A Comissão será constituída por prazo detwminado. permitida a recondução de seus
Integrantes, sendo que o mandato dos seus membros será coincidente com o mandato da Diretoria da
Obra Unida Incorporadora

Parágrafo 4°. O membro da Comissão de Administração que desejar se retirar dos trabaii-ios deverá
comunicar previa e formalmente a Diretoria da Dbia Unida Incorporadora por meio de cart»: de
renúncia com antecedência mínima de W dias, a fim de que esta possa nomear substituto em prazo
hàtei Poderá, em caso de anuência expressa da Obra Unida Incorporadora, o Vice-Diretor assumir
qualqtMN' dos demais cargos quando vacantes até o final do mandato Na falta do próprio Vice-Difetor
necessariamente, haverá nomeação de substituto para sua função.

Parágrafo 5®. Será afastado compulsoriamente qualquer mernbro da Comissão que cause transtornos
aps anctómentos ordinários dos trabalhos da OtM« Unida, cuja conduta atente comra os princmms- da
■fe católica, que deacumpra suas obrigações enquanto componente da Comissão de Adminiítraçâo.
que apresente divergências as determinações emanadas pela Incorporadora, seja condenado
pera justiça em caráter definitivo, que se tenha conhecimento de prática de atos desataonaríares

—perant^a.sqci§dade, OU que não aterrda as determinações emanadas do Lar São Vicente de Pairo ,/

<1® Promoção Vicontin» tar Sá« M«o» I .«Klet.t,,, í.,, iu,_jafdíix! Conr.nyí, Prarira,rsp •'"f i ' M
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do Conselho Central d© Franca da SSVP, do Departamento de Nwmafizaçèo e Onentaçâo - DENOR.
do Conselho Metropolitano de São Carlos e do Conselho Naconal do Brasil.

Parágrafo 8". Será obr^s^o ç^^imordial da Comissão de Administração zelar pela espifitualidadee
integração da Obra Unida dertei da comunidade

Artigo 47. São atribuições do E^rètor da Comissão;

{) Convocar uniões com a Obra Unida incorporadora sempre que necessário, das quais
também jMirtíc^jarió os demais membros da Comtssão de Administração.

ri) Zelar para qtm m atividaKJes ordinárias da Obra Unida Irtcorporada sejam realizadas de
forma adequada © dentro do plar^^amento estobelecido, comunicando imediatamente
a Obra Unida Incorporadora quatKio da ocorrência de situação imprevista ou que fuja
ao padrão das atividades usuais;

Ht> Seguir fielmente as determinações emanadas pela Obra Unida incorporadora lançando
questionamentos quando pertinentes;

iV) Cooperar com a Gestão centralizada, fros^ando informações e contribuições sempre
com o ot^etívo de assegurar o melhor andamento das atividades desenvolvidas pela
Obra Unida Incorporada;

V) Incentivar a psrticipação da comunidade em campanhas, eventos, promoções e demais
atividades voltadas para a manutenção das atividades da Obra Unida Incorporada;

VI) Comunicar a Obra Unida Incorporadora sobre a necessidade de substituição de outros
memtwos da Comissão de Administração e/ou ne<»ssída^ de afastamento de quaksuer
um dos mesmos em conformidade com o artigo 46, parágrafo 5° deste estatuto;

Vil) Pautar sua atuação nos limites impostos {i^la procuração outorgada peta Obra Unida
Incorporadora, sempre assinando em conjunto, com qualquer um dos demais membros
da Comissão cte Administração, toda e qualquer documentação que decorra dos
poderes investidos peia procuração, instrumento este que deverá ssr pfev:amerte
aprovado pelo Departamento de Normatizaçâo e Orientação - OENOR. Conselho
Metropc^tséno de São Carlos e Conselho Nacional do Brasil da Soeiedsáde São Vicente
de Paulo-CNB

VIII) Prestar, de modo geral, colaboraçito tnstítucional e voluntária ao Lar São Vicente dé
Paulo.

Artigo 48, São atribuições do VIce-Diretor d^ Comissão;

n

in

Substituir o Diretor, qualquer que s^a o motivo de sua ausência, em observância éstrlta
do artigo 47/Cieste Estico até ulterior decisão em caráter definitivo da Obra Unida
Incorporadora quanto a reorganização da Comissão de Administração,
Participar de iodas as reuniões da Comissão cte Administração e prestar auxilio âo
Diretor em todas as questões que se fizerem necessárias;.

Artigo 49. São atribuições do Secretário da Ccfeissâo;

t) Secretariar as reuniões da Comissão de Administração, elaborando as resç^ctivas AtáS
que deverão ser lidas e aprovadas antes de assinadas pelos presenies bem como
enviadas para a Obra Unida Incorporadora;

- Oeearcam^mo de Premoçio Vicemin».- torSão d*>»uto
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H) Dtvulgar e acompanhar todaa as notícias ©nvolvêndo a Obra Unida incorporada
comunicando os demais membros da Comissão de Administração e a Obra Unida
tncorporadora sempre que conveniente;

iJÍ> Responsabiiizar-se pela guarda dos itvros e documentos que estiver em posse enquanto
permanecer no encargo de Secretário;

IV) Prestar, de modo gerai, colaboração institucional e voluntária ao Lar Sâo Vicente da
Paulo.

Artigo 50. Sâo atribuições do Tesoureird da Comissão

Ijt Arrecadar e anotar em livros caixa e/ou plataforma eletrônica voltada pára esta fim
quaisquer valores porventura recebidos em esFNkàe pela Obra Unida incorporacli
realizando a transferência do montante, de forma imediata, para a Obra Umda
Incorpcradora. uma vez que esta também é f«5pcn»ável pela gestão financeira da Obra
Unida Incorporada;

JJ) Arreoadareanotar, de igual forma, a doação ote bens de toda a sorte. adotarKJo especial
cuidado com aqueles que sejam perecíveis, de forma que os mesmos não sejam
perdidos;

li!) Enviar para a Obra Unida Incorporadora, mensalmente, relatórios versando sobre as
previsões dos incisos anteriores;

IV) Prestar, de modo geral, colaboração institucional e voluntária ao Lar Sâo Vicente de
Paulo.

Artigo 51.0 Lar Sâo VicsHtte de Paulo, em razâoda incorporando, suagderá a Obra Unida incorporada
em toóm os seus direito® e obrigações /

Parágrafo 1'. Aprovado» os atos da incorporação, O Lar Sâo Vicente de Paulo declarará extinta à
incorporada, e promoverá a respectiva averbaçâo junto aos órgãos competentes para tal ato

Parágrafo 2°, Poderá, caso necessário, a Obra Unida incorporada passar a constituir filial da Obra
Unida Incorporadora.'

CAPÍTULO X - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 52 A Obra Unida está sujeita à amtribuiçâo mensal da duocentésima e meta (2,5%) ao
Conselho Central de Franca da SSVP, calculada sotjre sua receita bruta, nos termos dos artigos 4.? ©
49 do Regulamento da SSVP no Brasil.

Artigo 53 A Obra Unida poderá firmar termos de colaboração e/ou de fomento com o Poder Púbfco
(União. Estado e Municí|w), desde que os Planos de Trabalho estejam em consonância com a
natureza da instituição e com as suas finalidades sociais e estatutárias

Artigo 54, A Obra Unida também poderá firmar parcerias 6 coc^rações mútuas com órgãos públiLi s
empresas privadas ou pessoas físicas, desde que esteiam em consonância coto a natureza -a
«istituiçâo e com as suas finalidades sociais e estatutárias.

Parágrafo 1®, Em se tratando de firmar convênios, termos de parceria e ajustes de quaique'- naturezá
—^6ôni.fiígâ,os ,.públiçg®j^^_8erem_ elatx>fadg« _ np® termos da leigislaçâo em vigor è necessária:

f® ~ de Vkentina ̂  tar Si<. jM..-«zaiaí n Ccr!£r4a<;àí-, . CEP i» - Oit.. ̂ -"4 . .^T ./f ̂
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autorização prévia do Conselho Metropolitano de Sâo Carlos da SSVP, após parecer fuhdarnentadd
de seu DENOR.

Parágrafo 2". A Obra Unida, na qualidade de associação de díresto privado, náo perderá sua
autonomia na administração e realização de seus trabalhos assistenoais como lnsíttu'Ção de Longa
Permanência para Idosos CltPI) executora e indutora das Políticas PúWicas de Proteção Êspecsai è
Pessoa Idosa, em função do recebimento de subvenções governamentais onundas ca Umão oo
Estado e do Município.
Artigo 55 A Obra Unida não é mantida pelo Conselho Central de Franca da CSVP. nem peto
Conselho Metropolitano ate Sâo Carlos da SSVP e nwi pelo Cwiselho Nacional do Brasil da SSVP
tendo cada uma dessas unidades: personalidades jurídicas. Diretoriâs e administrações própha#.
Conseíhe® Fiscais próplos, patrimônio e recursos distintos e escritas contábeis independentes

Artigo 56, Desde que nfe) contrarie a finalidade principal da Obra Unida e a Regra da SSVP no Brasil
e cumpridas as exigérKáas,eònticta8 neste documento, este Estatuto Social poderá ser reformado totai
ou parcialmente, em qui^uer época ou momento.

Parágrafo Único. A pronta de reforma total mi parcial deste Esteituto Sociai. devidament?'
fundamentada, somente poderá ser feita por sua Diretoria, pelo Conselho Central de Franca da SSVP
peio Corrseiho Metropolitano de Sâo Carlos da SSVP &/<xà peto Conselho Nacional do Brasil, nos
termos do pará^afo 3° do artrgp 17 deste Estatuto Social.

Artigo 57, O Consi^ho Nacional do Brasil da SSVP, como órgão noftnatiws da ativid^ vicentina em
todo território t«»ilelro. bem cotoq o Conselho Metropolitano de São Carlos, como órgão normativo
em sua área cte atuação e o Conselho Central de Franca, como órgão fiscalizador das atividades da
Ofcsa Unida, podem irrtewir nas Unidsdee Vicentinas a qualquer tempo, com base em motives
justificados, destituindo o seu presidente, ou qualquer outro de seus merrtoros ou toda a diretoria

Parágrafo 1°. A Obra Unida no desenvolvimento de suas atividades submeter-se-á à orientação e
fiscalizaçio do Cortseího Metroprolíteno de Sâo Carios da SSVP, através de seu DENOR

Parágrafo 2". Se não houver instalado o OEfiK)R do Cons«rtho Metropolitano de Sâo Carios da SSVP
ou náo estiver em funcionamento regular, suas funções poderão ser suscitadas pelo DENOR do:
Cons^ho Nadonat do Brasil, no interesse da SSVP

Artigo 56. A Obra Unida não poderá admitir em hipótese alguma, sob qualquer reiureza trabalhista
empregados com parentesco de até o 3° grau ou cônjuges de membros da Diretoria e do Conseino
Fiscal,

Artigo 59. Os casos omissos neste Estatuto Social e no Regimento Interno, bem como sua
interpretação, quando não contrariarem a Regra da SSVP no Brasil e/ou dispositivo legalmei te
estâtjeleado, serão resolvidos pela Diretoria e neférendados pela Assembléia Gera» e peto Conseírto
Metropolitano de Sâo Carlos da SSVP

Artigo 60, O presente Estatuto só poderá ser registrado após homologação expressa do Consetoo
Metropolitano de Sâo Carlos da SSVP, com prévia anuência de seu DENOR i /
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Artigo 61. O presente Estatuto Social revoga os anteriores ou quaisquer outras disposições contrar-as
e entrará em vigor na data de seu registro no Oficio de Registro Civil d|ts Pessoas Jurídicas ria
Comarca de Franua/SP

Franca, SP, 17 de dezembçp de 2022,

Agnaldd^la^Tí Pr^idènte
CPPrfr W»; 581 018-07
H6SSÍ»feP>^ !®S3D:»2-3

Pied

SSPíSP

Rui Jocelin - Secretário
,5g9S7S.f9
asas 993 «

AMUêNCIA OO CONSELHO CENTOAL DE FRANCA EM: ZCf t^/.ZZ.-

orara - FVesidente CG Franca
CPF/HSF W». 915 409-17S49
RC SSP/Sn í." 12 S2«.S3i

HOMOLOGADO PELO CONSELHO METROPOLITANO DE SÃO CARLOS

■  Tfâi-L-

Priscila Rosa de FraUas Santos

Presidente
CPF/MFn» 285,171,738-30
RO ssmp f!*, 27 444

,

Emerson Afessan^ Pinheiro Lopes
Coordenador do DENOR

CPF,.MF o» 324,485 253-50
RCSSWSJífi» •we4;ií:4 '

OABiSP n" 1

!mecon«tíCiinentoi
no verso 1

^ Pmm4>çie Vícentlna ~i2»r s%o yte«t« de Paute
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

51.814.218/0001-10

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

03/05/1982

NOME EMPRESARIAL

DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO VICENTINA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
87.11-5-02 - Instituições de longa permanência para idosos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R FREDERICO OZANAN

NUMERO

1111

COMPLEMENTO

CEP

14.400-150

BAIRRO/DISTRITO

JD CONSOLACAO

município

FRANCA

UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/09/2024 às 12:37:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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DECLARAÇÃO - INÍCIO DE ATIVIDADE

Órgão concessor; Prefeitura Municipal de Franca - SP

A Entidade; Departamento de Promoção Vicentina, inscrita no CNPJ/MF sob n°

51.814.218/0001-10, sediada em Franca, SP, na Rua Frederico Ozanam, 1.111, Jardim

Consolação, CEP.: 14.400-150, por intermédio de seu presidente Agnaldo Fázio, brasileiro,

casado, consultor técnico, portador do RG n°. 16.530.332 SSP/SP e do CPF/MF n°. 087.381.018-

07, residente e domiciliado no Município de Franca, SP, na Av.: Pedro Calandria Fernandes,

2784, CEP.: 14.407-465, Jardim Vera Cruz, infra assinado, para os devidos fins de direito,

conforme art. 33, V, "a" da Lei 13.019/2014, que a OSC, Departamento de Promoção Vicentina,

foi fundada em 02/01/1982, através da unificação das Obras Unidas Vicentinas de Franca

denominadas: Lar e Escola São Vicente de Paulo, fundado em 19/07/1905; Dispensário dos

Pobres São Vicente de Paulo, fundado em 30/08/1951; Lar do Menor José Augusto Baldassari,

fundado em 1974; Lar Nossa Senhora de Nazaré, fundado em 1978 e o Lar São Francisco de

Assis, incorporado pela Sociedade de São Vicente de Paulo em 28/05/1976, tudo conforme

Estatuto Social, a data de abertura do CNPJ/MF ocorreu em 03/05/1982.

Franca, SP, 04 de setembro de 2024.

AgnaTi■ázio

Presidente

Sociedade de São Vicente de Paulo - Departamento de Promoção Vicentina - Lar São Vicente de Paulo
Rua Frederico Ozanam, 1.111 - Jardim Consolação - Franca/SP - CEP 14.400-150 - CNPJ: 51.814.218/0001-10
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DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca - SP

A Entidade: Departamento de Promoção Vicentina, inscrita no CNPJ/MF sob n°

51.814.218/0001-10, sediada em Franca, SP, na Rua Frederico Ozanam, 1.111, Jardim

Consolação, CEP.: 14.400-150, por intermédio de seu presidente Agnaído Fázio, brasileiro,

casado, consultor técnico, portador do RG n°. 16.530.332 SSP/SP e do CPF/MF n°. 087.381.018-

07, residente e domiciliado no Município de Franca, SP, na Av.: Pedro Calandria Fernandes,

2784, CEP.: 14.407-465, Jardim Vera Cruz, infra assinado, declara, para os devidos fins de

direito, conforme art. 33, V, "b" da Lei 13.019/2014, que possui experiência prévia na realização,

com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, conforme comprovado

através dos termos de colaboração dos anos anteriores celebrados com a Prefeitura Municipal

de Franca - termos números 212/2018 (1° aditamento, 2° aditamento, 3° aditamento, 4°

aditamento, 5° aditamento, 6° aditamento, 7° aditamento) e 100/2022 (1° aditamento, 2°

aditamento), além disso a Entidade, executa serviços à comunidade francana por 119 (cento e

dezenove) anos de forma ininterrupta, conforme consta no preâmbulo do Estatuto Social da

Entidade.

Franca, SP, 04 de setembro de 2024.

iAg Fazio

ente

Sociedade de São Vicente de Paulo - Departamento de Promoção Vicentina - Lar São Vicente de Pauio

Rua Frederico Ozanam, 1.111 - Jardim Consolação - Franca/SP - CEP 14.400-150 - CNPJ: 51.814.218/0001-10
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DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca - SP

A Entidade; Departamento de Promoção Vicentina, inscrita no CNPJ/MF sob n°
51.814.218/0001-10, sediada em Franca, SP, na Rua Frederico Ozanam, 1.111, Jardim
Consolação, CEP.: 14.400-150, por intermédio de seu presidente Agnaldo Fázio, brasileiro,
casado, consultor técnico, portador do RG n°. 16.530.332 SSP/SP e do CPF/MF n°. 087.381.018-
07, residente e domiciliado no Município de Franca, SP, na Av.: Pedro Calandria Fernandes,
2784, CEP.: 14.407-465, Jardim Vera Cruz, infra assinado, declara, para os devidos fins de
direito, conforme art. 33, V, "c" da Lei 13.019/2014, que possui capacidade técnica e operacional
para o desenvolvimento das atividades previstas no Plano de Trabalho da referida OSC e para
o cumprimento das metas estabelecidas, conforme comprovado abaixo:

Quanto à capacidade das Instalações e condições materiais, a Instituição ocupa prédio
próprio situado no endereço acima, com área construída total de 2.307,15 m^ - sendo 20 (vinte)
apartamentos, refeitórios com varanda, cozinha, sala TV, sala terapia ocupacional, enfermagem,
farmácia, consultório odontológico, salas coordenação, serviço social, psicologia, nutrição,
preparação de dietas, fisioterapia, almoxarifados: alimentos, produtos de limpeza e higiene,
fraldas, doações em geral, áreas operacionais: lavanderia, rouparia, oficina.

O Lar São Vicente de Paulo atende 48 (quarenta e oito) idosos, de ambos os sexos,

cofinanciados pela Prefeitura Municipal de Franca.

Para atendimento dos idosos(as) e reuniões com seus familiares o prédio contém salas de
atendimento da equipe técnica (Coordenadora Técnica, Assistente Social, Psicóloga, Terapeuta
Ocupacional, Nutricionista) e ainda sala de enfermagem e farmacêutica, está com depósito de

Sociedade de São Vicente de Paulo - Departamento de Promoção Vicentina - Lar São Vicente de Paulo
Rua Frederico Ozanam, 1.111 - Jardim Consolação - Franca/SP - CEP 14.400-150 - CNPJ: 51.814.218/0001-10
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medicamentos; consultório médico para atendimento dos idosos (as), uma sala de fisioterapia

bem equipada que atende perfeitamente às necessidades dos idosos (as). Contém também uma

sala de convivência e televisão, um grande refeitório com mobiliário novo e adequado para os

idosos(as), inclusive para os cadeirantes e uma cozinha com todo equipamento necessário ás

necessidades da Instituição. O refeitório foi reformado, ampliado e mobiliado e a cozinha

reformada e equipada recentemente. Contém ainda uma varanda para descanso e atividades

de leitura e lazer; 14 (quatorze) dormitórios/apartamentos na área masculina e 06 (seis) na área

feminina, dotados de móveis: camas e armários adequados aos idosos (as). O prédio contém

também depósito de alimentos (despensa), outros depósitos de equipamentos e materiais

diversos, uma oficina para reparos e manutenção do imóvel e equipamentos, e ainda lavanderia

com duas máquinas de lavar automatizadas, duas centrífugas e duas máquinas elétricas de

secar as roupas. Também uma rouparia com equipamentos para reparar, passar e distribuir as

roupas aos seus respectivos donos.

Quanto à capacidade técnica e operacional, no que se refere ás atividades próprias da

Instituição de Longa Permanência Para Idosos - ILPI, o Lar São Vicente de Paulo conta com a

Equipe de Referência completa: Coordenadora Técnica, Assistente Social, Psicóloga, Terapeuta

Ocupacional, cuidadores de idosos, além de outros profissionais como motorista, cozinheira,

equipe de limpeza, lavanderia, rouparia e auxiliar administrativo. Ainda outras profissionais não

exigidas nas normas básicas de RH para ILPIs, custeadas com recursos próprios, tais como:

Farmacêutica, Enfermeira Padrão e equipe de enfermagem. Nutricionista, Fisioterapeuta,

Fonoaudióloga e Médico, (prestadores de serviço), extremamente necessários em uma ILPI e

que fazem grande diferença no atendimento á saúde e bem-estar dos idosos, além da equipe

administrativa: gestor executivo e patrimônio, auxiliar financeiro e estagiários.

Franca, SP, 04 de setembro de 2024.

azio

id nte

Sociedade de São Vicente de Pauio - Departamento de Promoção Vicentina - Lar São Vicente de Paulo

Rua Frederico Ozanam, 1,111 - Jardim Consolação - Franca/SP - CEP 14.400-150- CNPJ: 51.814.218/0001-10
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DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca - SP

A Entidade: Departamento de Promoção Vicentina, inscrita no CNPJ/MF sob n°

51.814.218/0001-10, sediada em Franca, SP, na Rua Frederico Ozanam, 1.111, Jardim

Consolação, CEP.: 14.400-150, por intermédio de seu presidente Agnaldo Fázio, brasileiro,

casado, consultor técnico, portador do RG n°. 16.530.332 SSP/SP edo CPF/MF n°. 087.381.018-

07, residente e domiciliado no Município de Franca, SP, na Av.: Pedro Calandria Fernandes,

2784, CEP.: 14.407-465, Jardim Vera Cruz, infra assinado, declara, para os devidos fins de

direito, conforme art. 33, V, "c" da Lei 13.019/2014, que possui capacidade técnica e operacional

para o desenvolvimento das atividades previstas no Plano de Trabalho da referida OSC e para

o cumprimento das metas estabelecidas, conforme comprovado através dos termos de

colaboração dos anos anteriores anexo.

Franca, SP, 04 de setembro de 2024.

o Fázio

sidente

Sociedade de São Vicente de Paulo - Departamento de Promoção Vicentina - Lar São Vicente de Paulo

Rua Frederico Ozanam, I.IH-Jardim Consolação - Franca/SP ■ CEP 14.400-150 - CNPJ: 51.814.218/0001-10
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Sao Vicente de

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE ADMINISTRATIVA, TÉCNICA E
GERENCIAL

Órgão concsssor; Prefeitura Municipal de Franca - SP

A Entidade; Departamento de Promoção Vicentina, inscrita no CNPJ/MF sob n°
51.814.218/0001-10, sediada em Franca, SP, na Rua Frederico Ozanam, 1.111, Jardim
Consolação, CEP.: 14.400-150, por intermédio de seu presidente Agnaldo Fázio,
brasileiro, casado, consultor técnico, portador do RG n°. 16.530.332 SSP/SP e do
CPF/MF n°. 087.381.018-07, residente e domiciliado no Município de Franca, SP, na Av.:
Pedro Calandria Fernandes, 2784, CEP.: 14.407-465, Jardim Vera Cruz, infra assinado,
declara para os devidos fins de direito com a finalidade de executar o objeto da parceria:
"O sorriso transforma vidas", que possui capacidade administrativa, técnica e gerencial
para a celebração, execução, manutenção e prestação de contas referente a matéria
relacionada à parceria.

Franca, SP, 04 de setembro de 2024.

AqjíMdíJjJ^ázlo
íresidente

Sociedade de São Vicente de Paulo - Departamento de Promoção Vicentina - Ur São Vicente
Rua Frederico Ozanam, 1.111 - Jardim Consolação - Franca/SP - CEP 14.400-150 - CNPJ; 51.814.218/0001-10
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DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca - SP

A Entidade: Departamento de Promoção Vicentina, inscrita no CNPJ/MF sob n°

51.814.218/0001-10, sediada em Franca, SP, na Rua Frederico Ozanam, 1.111, Jardim

Consolação, CEP.: 14.400-150, por intermédio de seu presidente Agnaldo Fázio, brasileiro,

casado, consultor técnico, portador do RG n°. 16.530.332 SSP/SP e do CPF/MF n°. 087.381.018-

07, residente e domiciliado no Município de Franca, SP, na Av.: Pedro Calandria Fernandes,

2784, CEP.: 14.407-465, Jardim Vera Cruz, infra assinado, declara, para os devidos fins de

direito, conforme art. 34, Vil da Lei 13.019/2014, que a OSC, se encontra sediada e estabelecida

na Rua Frederico Ozanam, 1.111, Jardim Consolação, CEP.: 14.400-150, Franca, SP, conforme

comprovante de conta de energia elétrica em anexo, estando ativa nesse endereço há 119 (cento

e dezenove) anos, ficando à veracidade das informações confirmadas no comprovante de

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, emitido pela Receita Federal do Brasil.

Franca, SP, 04 de setembro de 2024.

Agn Fazio

Presidente

Sociedade de São Vicente de Paulo - Departamento de Pfomo(ão vicentina - Lar São Vicente de Paulo

Bua Frederico Ozanam, I.IH - Jardim Consolação - Franca/SP - CEP 14.400-150 - CNPJ; 51.814.218/0001-10
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DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca - SP

A Entidade: Departamento de Promoção Vicentina, inscrita no CNPJ/MF sob n°

51.814.218/0001-10, sediada em Franca, SP, na Rua Frederico Ozanam, 1.111, Jardim

Consolação, CEP.: 14.400-150, por intermédio de seu presidente Agnaldo Fázio,

brasileiro, casado, consultor técnico, portador do RG n°. 16.530.332 SSP/SP e do

CPF/MF n°. 087.381.018-07, residente e domiciliado no Município de Franca, SP, na Av.:

Pedro Calandria Fernandes, 2784, CEP.: 14.407-465, Jardim Vera Cruz, infra assinado,

declara que no quadro diretivo da organização da sociedade civil não existem agentes

políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou de dirigente de órgão ou

entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges,

companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade,

inclusive assume o compromisso de não estabelecer esta vinculação durante a vigência

desta parceria.

Franca, SP, 04 de setembro de 2024.

Pi

-azio

ijesidente

Sociedade de São Vicente de Pauio - Departamento de Promoção Vicentina - Lar São Vicente de Paulo

Rua Frederico Ozanam, 1,111 - Jardim Consolação - Franca/SP - CEP 14.400-150 - CNPJ: 51.814.218/0001-10
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DECLARAÇÃO DO CONTADOR

Escritório Preferencial Ltda, CNPJ: 10.426.235/0001-01, representado neste ato

pelo sócio administrador Adriano Teixeira, contador, inscrito no CRC sob o n°

1SP187505/O-1, declara para os devidos fins de direito que é o contador

responsável pelos ser\'iços contábeis da Entidade abaixo relacionada.

Apresenta ainda, eópia de eertidão de regularidade do Conselho Regional de

Contabilidade.

Nome da Entidade: Departamento de Promoção Vicentina

CNPJ: 51.814.218/0001-10

Endereço: Rua: Frederico Ozanan, 1111 - Jardim Consolação - Franca/SP

Franca-SP, 04 de Setembro de 2024

ADRIANO Assinado de forma digital
por ADRIANO

TEIXEIRA:138824 TEIXEIRA:! 3882434821
- . Q ̂ Dados: 2024.09.04 13:24:22
o4oz 1 -03'00'

Adriano Teixeira

CRC: 1SP187505/O-1

Contador

-1 -

Preferencial Assessoria Contábil Dreferencial.contabil@uol.com.br

Alameda Arminda Nogueira, n" 2220 , Sala 01 - Vila Industriai, C.E.P. 14.403-374 / Franca - SP. Tel. (16) 3432-5827 / 3702-3332
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DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca - SP

A Entidade; Departamento de Promoção Vicentina, inscrita no CNPJ/MF sob n°

51.814.218/0001-10, sediada em Franca, SP, na Rua Frederico Ozanam, 1.111, Jardim

Consolação, CEP.: 14.400-150, por intermédio de seu presidente Agnaldo Fázio,

brasileiro, casado, consultor técnico, portador do RG n°. 16.530.332 SSP/SP e do

CPF/MF n°. 087.381.018-07, residente e domiciliado no Município de Franca, SP, naAv.:

Pedro Calandria Fernandes, 2784, CEP.: 14.407-465, Jardim Vera Cruz, infra assinado,

declara para os devidos fins de direito que se compromete a aplicar os recursos

repassados de acordo com o art.51, bem como prestar contas na forma dos arts.63 a

68, todos da Lei 13019/2014.

Franca, SP, 04 de setembro de 2024.

\  í A ]

AgnÍ0h!^áz\o
Pi^esidente

Sociedade de São Vicente de Pauio - Departamento de Promoção Vicentina - lar São Vicente de Paulo

Rua Frederico Ozanam, 1,111 - Jardim Consolação - Franca/SP - CEP 14.400-150 - CNPJ: 51.814.218/0001-10
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DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca - SP

A Entidade: Departamento de Promoção Vicentina, inscrita no CNPJ/MF sob n°

51.814.218/0001-10, sediada em Franca, SP, na Rua Frederico Ozanam, 1.111, Jardim

Consolação, CEP.: 14.400-150, por intermédio de seu presidente Agnaldo Fázio, brasileiro,

casado, consultor técnico, portador do RG n°. 16.530.332 SSP/SP edo CPF/MF n°. 087.381.018-

07, residente e domiciliado no Município de Franca, SP, na Av.: Pedro Calandria Fernandes,

2784, CEP.: 14.407-465, Jardim Vera Cruz, infra assinado, declara para os devidos fins de direito

que se compromete a atender o disposto na Lei Federal n° 12.527/2011 (Lei de Acesso à

Informação), Lei Municipal 8220/2014 com efeito a publicizar o objeto da parceria referente à

parcela dos recursos públicos recebidos e a sua destinação, sem prejuízo das prestações de

contas a que estejam legalmente obrigadas.

Franca, SP, 04 de setembro de 2024.

%Ag Fázio

Presidente

Sociedade de São Vicente de Paulo - Departamento de Promoção Vicentina - Lar São Vicente de Pauio

Rua Frederico Ozanam, 1.111 - Jardim Consolação - Franca/SP - CEP 14.400-150 - CNPJ: 51.814.218/0001-10
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São Vicente de Taulo

declaração

|ÒC

Órgào concessor; Prefeitura Municipal de Franca - SP

A Entidade: Departamento de Promoção Vicentlna, inscrita no CNPJ/MF sob n^
51.814.218/0001-10, sediada em Franca, SP, na Rua Frederico Ozanam, 1.111, Jardim
Consolação, CEP.: 14.400-150, por intermédio de seu presidente Agnaldo azio,
brasileiro, casado, consultor técnico, portador do RG n» 16.530.332 J °
CPF/MF n" 087.381.018-07, residente e domiciliado no Município de Franca, SP, na Av..
Pedro Calandria Fernandes, 2784, CEP.: 14.407-465, Jardim Vera Cruz, infra assinado^
declara que o quadro diretivo da organização da sociedade civil não contratara
remunerara a qualquer titulo, com os recursos repassados, para
servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em com.ssao funça
de confiança, de órgão ou entidade da administração pública municipal, bem como ̂ us
respectivos cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afirndade^
até o segundo grau, inclusive assume o compromisso de não estabelecer esta vinculaçao
durante a vigência desta parceria.

Franca, SP. 04 de setembro de 2024.

d Fázio
dente

aiA

sociedade de São Vicente de Paulo - Departamento
Rua Frederico Ozanam, 1.111-Jardim Consolação - Franca/SP - CEP 14.400
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DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca - SP

A Entidade: Departamento de Promoção Vicentina, inscrita no CNPJ/MF sob n®
51.814.218/0001-10. sediada em Franca, SP, na Rua Frederico Ozanam, 1.111, Jardim

Consolação, CEP.: 14.400-150, por intermédio de seu presidente Agnaldo Fázio, brasileiro,
casado, consultor técnico, portador do RG n®. 16.530.332 SSP/SP edo CPF/MF n®. 087.381.018-
07, residente e domiciliado no Municipio de Franca, SP, na Av.: Pedro Calandria Fernandes,
2784, CEP.: 14.407-465, Jardim Vera Cruz, infra assinado, declara para os devidos fins de
direito, conforme art.39, IV, V e VI da Lei Federal 13.019/2014, que a OSC:

a) não teve as contas rejeitas pela administração pública nos últimos cinco anos,

b) não foi punida com nenhuma das sanções estabelecidas nas alíneas "a" a "d do inciso
V, do artigo 39, da Lei Federal 13.019/2014, nem está em cumprimento de penalidade passível
de impedimento de celebração de parcerias;

c) não teve as contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal de
Contas ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos
últimos 8 anos.

Franca, SP, 04 de setembro de 2024.

Fázio

Presidente

Sociedade de São Vicente de Paulo - Departamento de Promoção Vicentina - Lar São Vicente de Paulo
Rua Frederico Ozanam, 1.111 - Jardim Consolação - Franca/SP - CEP 14.400-150 - CNPJ: 51.814.218/0001-10
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Sociedade de

Sao Vicente de

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca - SP

A Entidade: Departamento de Promoção Vicentina, inscrita no CNPJ/MF sob n°
51.814.218/0001-10, sediada em Franca, SP, na Rua Frederico Ozanam, 1.111, Jardim
Consolação, CEP.: 14.400-150, por intermédio de seu presidente Agnaido Fázio,
brasileiro, casado, consultor técnico, portador do RG n°. 16.530.332 SSP/SP e do
CPF/MF n°. 087.381.018-07, residente e domiciliado no Município de Franca, SP, na Av.:
Pedro Calandria Fernandes, 2784, CEP.: 14.407-465, Jardim Vera Cruz, infra assinado,
declara para os devidos fins de direito, conforme art.39, VII, "a", "b" e "c" da Lei Federal
13.019/2014, que não tem entre seus dirigentes pessoa:

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em
comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação,

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos
estabelecidos nos incisos i, II e 111 do art.12 da Lei 8.429, de 2 de junho de 1992.

Franca, SP, 04 de setembro de 2024.

Agii,,^.4) Fázio
pjresidente

Sociedade de São Vicente de Paulo - Departamento de Promoção Vicentina - Lar Sao Vicente de Paulo
Rua Frederico Ozanam, 1.111 - Jardim Consolação - Franca/SP - CEP 14.400-150 - CNPJ: 51.814.218/0001-10



PREFEITURA

FRANCA
mmuHOBCOMPSOMISSO COMVOd

SECRETARIA DE FINANÇAS

GESTÃO DE PARCERIAS E PRESTAÇÃO DE CONTAS

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS que o(a) "DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO
VICENTINA" organização da sociedade civil sem fins lucrativos, inscrita
(a) no CNPJ sob o número 51.814.218/0001-10, está REGULAR com a
Prestação de Contas dos recursos financeiros recebidos do Município de
Franca até 31 de dezembro de 2023 e até a presente data não possui
pendências que ensejem impedimento para celebrar parcerias com o
Poder Público Municipal.

A presente declaração estende seus efeitos para a matriz e todas as
filiais do CNPJ supracitado.

Esta declaração tem validade por 60 dias, a partir desta data,

exclusivamente para participação de chamamentos.

Franca, 04 de setembro de 2024.

C

João Batfstá Enciso Júnior
Gestão de Parcerias

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.

Telefone: 16. 3711-9052 j E-mail: imprensa@franca.sp.gov.br j Site: www.franca.sp.qov.br



Sociedade de
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DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca - SP

A Entidade: Departamento de Promoção Vícentina, inscrita no CNPJ/MF sob n°

51.814.218/0001-10, sediada em Franca, SP, na Rua Frederico Ozanam, 1.111, Jardim

Consolação, CEP.: 14.400-150, por intermédio de seu presidente Agnaldo Fázio, brasileiro,

casado, consultor técnico, portador do RG n°. 16.530.332 SSP/SP e do CPF/MF n°. 087.381.018-

07, residente e domiciliado no Município de Franca, SP, na Av.: Pedro Calandria Fernandes,

2784, CEP.: 14.407-465, Jardim Vera Cruz, infra assinado, certifica que Rodrigo Peres Silva,

Gestor, portador do CPF/MF 268.813.608-94 e do RG SSP/SP 28.099.740-1 o

responsável pelo controle administrativo, financeiro e de execução da parceria.

Franca, SP, 04 de setembro de 2024.

Agn
Pri3SÍd

rázio

ente

Sociedade de São Vicente de Pauio - Departamento de Promoção Vicentina - lar São Vicente de Paulo

Rua Frederico Ozanam, 1,111 - Jardim Consolação - Franca/SP - CEP 14.400-150 - CNPJ: 51.814,218/0001-10
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FRANCA/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FRANCA -r SP

DECLARAÇÃO

o CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FRANCA DECLARA QUE A

ENTIDADE ABAIXO QUALIFICADA APRESENTOU O RELATÓRIO DE ATIVIDADES -

2023 E O PLANO DE AÇÃO - 2024. PARA FINS DE MANUTENÇÃO DE SUA INSCRIÇÃO,

ESTANDO, ATUALMENTE, COM A SITUAÇÃO DE REGULAR FUNCIONAMENTO NESTE

CMAS/FRANCA.

r IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE: Departamento de Promoção Vicentina (Lar São Vicente

de Paulo)

ENDEREÇO: Rua Frederico Ozanan, 1.111 - Jardim Consolação.

MUNICÍPIO/UF: Franca - SP CNPJ; 51.814.218/0001-10

TIPO DE INSCRIÇÃO:

(X) ENTIDADE.

( ) SERVIÇO

( )PROGRAMA

( )PROJETO

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CMAS: N° 12/2012 E

IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS OU PROJETOS OFERTADOS:

PSE - Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos - Modalidade Abrigo Institucional
para Idosos

PROTOCOLO CMAS n» 16/2024

Recebi ej 4.2024

Carimbo:
Av: Champagcaí» 1750 - Centre
CEP: 14400-320 - Franea/SP

Av. Champagnat, 1750 - Centro CEP 14400-320
E-mail: cmas@franca.sp.gov.br

Tel. (16) 3711-9310 ou 3711-9312 Fax (16) 3711-9301



Sociedade de
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DECLARAÇAO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca - SP

A Entidade: Departamento de Promoção Vicentina, inscrita no CNPJ/MF sob n°

51.814.218/0001-10, sediada em Franca, SP, na Rua Frederico Ozanam, 1.111, Jardim

Consolação, CEP.: 14.400-150, por intermédio de seu presidente Agnaldo Fázio, brasileiro,

casado, consultor técnico, portador do RG n°. 16.530.332 SSP/SP e do CPF/MF n°. 087.381.018-

07, residente e domiciliado no Município de Franca, SP, na Av.: Pedro Calandria Fernandes,

2784, CEP.: 14.407-465, Jardim Vera Cruz, infra assinado, declara, sob as penas da lei que a

OSC, não cobra taxa ou mensalidade de seus usuários.

Franca, SP, 04 de setembro de 2024.

.  VT
A{ fialcé Fázio

dente

Sociedade de São Vicente de Paulo - Departamento de Promoção Vicentina - Lar São Vicente de Paulo

Rua Frederico Ozanam, 1.111 — Jardim Consotaçao - Franca/SP - CEP 14.400-150 - CNPJ: 51.814.218/0001-10
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

Eu, AGNALDO FAZIO, CPF 087.381.018-07, atesto que na data de 05/09/2024 às
13:23:35 minhas informações pessoais perante este Tribunal encontram-se atualizadas
no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

Nome Compieto;

CPF;

RG;

Data de Nascimento;

E-mail institucional;

E-mail pessoal;

Telefone Celular

Endereço Residencial.

Atesto também que o endereço de e-mail dpvfranca@gmail.com, indicado como
endereço principai no Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal, e que
é minha responsabiiidade mantê-io atuaiizado no caso de quaiquer aiteração.

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:

D218121D8543D5AE82EDF8F70BD587010F947245C15EB6BECD7FF1A24B

Esta declaração foi certificada e sua autenticidade é garantida peia chave

e70871f9-418b-41 ca-a579-ee1 b09a739ec

Para conferência, acesse https://www4.tce.sp.gov.br/verjficacao-documentos
e insira a chave acima, ou acesse pelo QR Code apresentado ao lado.
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DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca - SP

A Entidade: Departamento de Promoção Vicentina, inscrita no CNPJ/MF sob n°

51.814.218/0001-10, sediada em Franca, SP, na Rua Frederico Ozanam, 1.111, Jardim

Consolação, CEP.: 14.400-150, por intermédio de seu presidente Agnaldo Fázio, brasileiro,

casado, consultor técnico, portador do RG n°. 16.530.332 SSP/SP e do CPF/MF n°. 087.381.018-

07, residente e domiciliado no Município de Franca, SP, na Av.: Pedro Calandria Fernandes,

2784, CEP.: 14.407-465, Jardim Vera Cruz, infra assinado, declara, sob as penas da lei que a

OSC, se compromete a atender a Lei Federal n°. 13.709 de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoais - LGPD)

Franca, SP, 04 de setembro de 2024.

A cll Fazio

residente

Sociedade de São Vicente de Pauio - Departamento de Promoção Vicentina - Lar São Vicente de Pauio

Rua Frederico Ozanam, 1.111 - Jardim Consolação - Franca/SP - CEP 14.400-150 - CNPJ: 51.814.218/0001-10
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DECLARAÇÃO

Órgão concessor; Prefeitura Municipal de Franca - SP

A Entidade; Departamento de Promoção Vicentina, inscrita no CNPJ/MF sob n°

51.814.218/0001-10, sediada em Franca, SP, na Rua Frederico Ozanam, 1.111, Jardim

Consolação, CEP.: 14.400-150, por intermédio de seu presidente Agnaldo Fázio, brasileiro,

casado, consultor técnico, portador do RG n°. 16.530.332 SSP/SP e do CPF/MF n°. 087.381.018-

07, residente e domiciliado no Município de Franca, SP, na Av.: Pedro Calandria Fernandes,

2784, CEP.: 14.407-465, Jardim Vera Cruz, infra assinado, declara, sob as penas da lei que a

OSC, se compromete a divulgar na Internet e em locais visíveis na (s) sua (s) rede (s) social (is)

e no estabelecimento em que exercem as suas ações todas as parcerias celebradas com a

Administração Pública, conforme art. 11, § único, incisos I a VI, da Lei n°. 13.019 de 2014.

Franca, SP, 04 de setembro de 2024.

1
c na

Prè
rao Fázio

sidente

Sociedade de São Vicente de Paulo - Departamento de Promoção Vicentina - Lar São Vicente de Paulo

Rua Frederico Ozanam, 1,111 - Jardim Consolação - Franca/SP - CEP 14.400-150- CNPJ: 51.814.218/0001-10
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Sociedade de

São Vicente de Paulo

DECLARAÇÃO

Órgão concossor: Prefeitura Municipal de Franca - SP

A Entidade; Departamento de Promoção VIcentIna, inscrita no CNPJ/MF sob n°
51.814.218/0001-10, sediada em Franca, SP, na Rua Frederico Ozanam, 1.111, Jardim
Consolação CEP ' 14 400-150, por intermédio de seu presidente Agnaldo Fázio, brasileiro,
^sadtronsultor técnico, portador do RG n». 16.530.332 SSP/SP e do CPF/MF n». 087.381.018-
07, residente e domiciliado no Município de Franca, SP, na Av.: Pedro Calandria Fernandes,
2784, CEP.: 14.407-465, Jardim Vera Cruz, infra assinado, declara, para os devidos fins de
direito que que a OSC realizada escrituração de acordo com os princípios fundamentais de
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade, conforme Artigo 41, 1, do Estatuto
Social da Entidade.

Franca, SP, 04 de setembro de 2024.

íyFazio

dente

cllAg

Sociedade de sao Vicente de Paulo - Departamento de Promoção VIcentina - Ur São Vicente de Paulo
Rua Frederico Ozanam, 1.111 - Jardim Consolação - Franca/SP - CEP 14.400-150 - CNPJ: 51.814.218/0001-10



PREFEITURA DE FRANCA

Secretaria de Ação Social

1^3

DECLARAÇÃO

Tendo em vista a proposta de celebração de parceria entre o Município de Franca e a

o DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO VICENTINA , na forma do Art. 31, II da Lei

Federal n ° 13.019 de 31/07/2014, para execução do Projeto " O SORRISO

TRANFORMA VIDAS".

Desta forma declaramos a existência prévia de dotação orçamentária no exercício de

2024, na classificação abaixo expresso, que possibilita prosseguir com os trâmites

necessários para firmar a parceria proposta:

020605 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

142412034 ASSISTÊNCIA A PESSOA IDOSA

3215 SUBVENÇÃO E AUXÍLIOS AO TERCEIRO SETOR - ASSISTÊNCIA A PESSOA IDOSA
Fonte : 031003005 FUNDO MUN. DA PESSOA IDOSA - 53-1/330013-7 E 85244-9

33504300 Subvenções Sociais R$ 33.047,82
Valor Total R$ 33.047,82

Franca, 09 de setembro de 2.024

Gislaine Alvep Liporoni Peres
Secretária de Ação Social

Av. Champagnat, 1750 - Centro
Fone : 3711-9312 e-mail sedhas@franca.sp.aov.br
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PREFEITURA DE FRANCA

Secretaria de Ação Social

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins, que na forma do Art.35,111 da Lei Federal

13.019/2014, os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e

operacional da entidade DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO VICENTINA foram

avaliados e são compativeis com o objeto.

Franca-SP, 09 de setembro de 2.024

Gislaine Alve;

Secretária

dÍDoroni Feres
Ação Social

Av. Champagnat, 1750-Centro CEP: 14400-320
Fone: (16) 3711-9312 - E-mail: sedhas@franca.sp.aov.br



PDPPFITURÚ
SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

Z' FRANCA
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DECLARACAO DA VANTAGEM ECONÔMICA

OSC: Departamento de Promoção Vicentina

CNPJ: 51.814.218/0001-10

Endereço: Rua Frederico Ozanan, n° 1111- Jardim Consolação

Valor Total do repasse : R$ 33.047,82 (trinta e três mil, quarenta e sete reais e oitenta e
dois centavos) com despesa de custeio

Período de Execução: 6 meses

Tipo de parceria : Termo de Fomento

Processo n° 38.642 72024

Declaramos para os devidos fins, que a parceria representa vantagem para a

Administração Municipal, em detrimento de sua realização direta, uma vez que a OSC

Departamento de Promoção Vicentina propõe executar o Projeto voltado para a promoção

de atividades de relevâneia pública e social no âmbito da política de proteção, promoção,

defesa e atendimento aos direitos da Pessoa Idosa, conforme previsto na Resolução n°

04/2024 e legislação pertinente, utilizando apenas recursos oriundos do Fundo Municipal da

Pessoa Idosa, sem onerar o Munieípio.

Além disso, devido aos parâmetros estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal -

Lei Complementar n° 101 de 2000, quanto a despesa total com pessoal, rege o art. 19:

Art. 19 - Para os fins do disposto no caput do art. 169 da

Constituição, a despesa total com pessoal, em cada período de

apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os

percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:

I_ União: 50% (cinqüenta por cento);

II- Estados: 60% (sessenta por eento);

III- Municípios: 60% (sessenta por cento)

Desta forma, caso o Município tivesse que executar todos os programas, projetos e

serviços necessários e relevantes para a comunidade extrapolaria os limites determinados no

artigo acima, comprometendo sobremaneira o seu orçamento.

I GG

Av. Champagnat, 1750 - Centro
Fone : 3711-9312 e-mail sedhas@franca.sp.aov.br
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SECRETARIA DE AÇAO SOCIAL

^Br TRABAWOECOMPROmSSOCOMVOCt

A Departamento de Promoção Vicentina, é uma organização da sociedade civil,

parceira do município que atende pessoas idosas com execução do Serviço de Acolhimento

Institucional, por meio de Termo de Colaboração.

Para o projeto em questão, de acordo com o Plano de Trabalho e Parecer da Comissão

de Análise e Seleção de Projetos Sociais Conjunta SEDAS/COMUPI, a OSC propõe a

contratação de serviços de terceiros (pessoa jurídica) para prestação de serviços com a oferta

de saúde bucal aos acolhidos pela instituição.

cuja proposta está em conformidade com a legislação pertinente ao Fundo Municipal da

Pessoa Idosa e Lei Federal n° 13.019/2014.

O valor de R$ 33.047,82 (trinta e três mil, quarenta e sete reais e oitenta e dois

centavos) para custeio, foi autorizado pela Lei Municipal n° 9.543, de 22 de agosto de

2024, com base em recursos e dotações orçamentárias do Fundo Municipal do Idoso. Assim

sendo, há indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execução da

parceria.

Por todo o exposto, reafirmamos a vantagem econômica obtida pela Administração ao

transferir a terceiro a execução do objeto determinado.

SP), 05 de setembro de 2.024.Fr

ida RJane

Chefe de"Gãbméte da SEDAS

PREFEITURA DE FRANCA

Gislaine Al^KXiporoni Peres

Secretária de Ação Social

PREFEITURA DE FRANCA

Av. Champagnat, 1750 - Centro
Fone : 3711-9312 e-mail sedhas@franca.sp.qov.br



Prefeitura Municipal de Franca
Procuradoria Geral

COMPARTILHAR E AVANÇAR

FRANCA
GOVERNO MUNICIPAL

PROCESSO n° 038642/2024

INTERESSADO: Departamento de Promoção Vicentina
ASSUNTO: inexigibilidade de chamamento público para celebração de Termo
de Parceria para repasse de verba através de subvenção e auxilio, aprovada
através da Lei Municipal n° 9.543 de 22 de agosto de 2024, tendo por
finalidade manutenção e investimentos em suas atividades para promover um
melhor desenvolvimento de vida para os cidadãos da comunidade através de
programas e serviços públicos.

DA: Procuradoria Geral do Município
PARA: Secretaria de Finanças

Prestação de Contas

Prezado Senhor,

A Secretaria de Finanças, por meio de
seu responsável, requer a elaboração de Parecer Jurídico, com base no inc. VI,
art. 35, da Lei Federal n° 13.019/2014, acerca da possibilidade de celebração
de parceria entre o Município de Franca-SP. a organização da sociedade civil.
Departamento de Promoção Vicentina, associação civil sem fins lucrativos,
através da inexigibilidade de chamamento público, tendo por finalidade
manutenção e investimentos em suas atividades para promover um melhor
desenvolvimento de vida para os cidadãos da comunidade através de
programas e serviços públicos.

Inicialmente, se lembra que o Gestor da
Coisa Pública é dotado um poder que o direito concede à Administração, de
modo explícito e implícito, para a prática de atos administrativos, com a
liberdade na escolha segundo os critérios de conveniência, oportunidade e
justiça, próprios da autoridade, observando sempre os limites estabelecidos em
lei.

Por intermédio de chamamento público é
que a administração pública seleciona organizações da sociedade civil para,

li
Rua Frederico Moura, 1517 - CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 - Franca - SP

juridico@franca.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Franca

Procuradoria Geral
COMPARTILHAR E AVANÇAR

FRANCA
GOVERNO MUNICIPAL

em regime de mútua cooperação, mediante a execução de atividades ou de
projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho, atingir finalidades
de Interesse público e recíproco, ora inseridos em termos de colaboração, ora
em termos de fomento ou, ainda, em acordos de cooperação.

Essa regra procedimental, insculpida no
referido diploma legal, possui exceções pois, toda regra as tem, in casu, vêm
disciplinadas nos arts. 30 e 31 ̂  Portanto, há o permissivo legal para a
pretensão, ora analisada.

Importante salientar que mesmo existindo
hipóteses que dispensam ou inexigem o processo de chamamento público, isso
não desobriga a Administração Pública de observar formalidades
indispensáveis, que devem ser atendidas pelas organizações interessadas e,
em seguida, analisadas e. devidamente, aprovadas, respectivamente, pela
comissão nomeada e pelo gestor da parceria, sobretudo o Plano de Trabalho.
Portanto, a dispensa e a inexigibilidade de chamamento público não afastam a
aplicação dos demais dispositivos da Lei.

Neste contexto, é pertinente registrar que
a ausência de realização de chamamento público deverá ser justificada pelo
administrador público (art. 32) e o extrato da justificativa previsto no caput ser
publicado, na mesma data em que for efetivado, no sítio oficial da
administração pública na Internet e, eventualmente, a critério do administrador
público, também no meio oficial de publicidade da administração pública, sob
pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei.

Admite-se a impugnação à justificativa,
apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve
ser analisado pelo administrador público responsável em até cinco dias da data
do respectivo protocolo. Havendo fundamento na impugnação, será revogado o
ato que declarou a dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e
será imediatamente iniciado o procedimento para a realização do chamamento
público, conforme o caso.

^ Art. 30. A administração púbiica poderá dispensar a realização do chamamento público:
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição
entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as
metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando:

Rua Frederico Moura, 1517 - CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 - Franca - SP
jurldlco@franca.sp.gov.br



Prefeitura Municipal de Franca i
Procuradoria Geral

COMPARTILHAR E AVANÇAR

FRANCA
GOVERNO MUNICIPAL

Quanto ao propósito da vinda desses aos
autos a PGM, se observa a obtenção de autorização legislativa, através da Lei
Municipal n°9.543 de 22 de agosto de 2024, a Declaração de Utilidade Pública,
a aprovação do Plano de Trabalho da organização social pelo Senhor
Secretário, a justificativa da inexigibilidade, declarações, parecer técnico,
indicações de recursos orçamentários, enfim pela análise ao texto normativo
acima apresentado, esta Assessoria Jurídica por ser um órgão consultivo e não
deliberativo, opina pela possibilidade de celebração da parceria, desde que
sejam cumpridas todas as normas legais administrativas, que de acordo com o
"checklist" carreado, em cada qual, foram atendidas, estando, pois, aptas a
produzirem seus devidos efeitos, cabendo a Autoridade deliberar.

Além disso, comprovado a boa saúde
financeira e fiscal da organização da sociedade civil através da análise de sua
DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA, FISCAL^ ECONÔMICO-FINANCEIRA, O
PLANO DE TRABALHO, A PONTUAÇÃO, eventuais certidões vencidas
durante o processo, deverão ser renovadas obrigatoriamente.

Após, caberá, por fim, a publicação e os
derradeiros atos necessários, sempre sob o crivo da legalidade, até a
consumação da parceria.

Por derradeiro, cumpre salientar que a
Procuradoria emite parecer sob o prisma estritamente jurídico, não lhe
competindo adentrar a conveniência e á oportunidade dos atos praticados no
âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente
técnico-administrativa, além disso, este parecer é de caráter meramente
opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do Gestor Municipal (TCU,
Acórdão n'^ 2935/2011. Plenário, Rei. Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES,
DOU de 17/05/2011). Como diz JUSTEN FILHO (2014. p. 689) "o essencial é a
regularidade dos atos, não a aprovação da assessoria jurídica", ou seja, o
gestor é livre no seu poder de decisão.

Franca, 18 de setembro de 2024.

Angélica Consuèío Peroni
Procuradoria Geral do Município

Rua Frederico Moura, 1517 - CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 - Franca - SP
juridico@franca.sp.gov.br


